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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

1º TERMO ADITIVO 
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 011/2022
CONTRATO Nº 011/2022
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado 
CONTRATADO:  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, 
com sede na Av. Nações Unidas, 14.261, 18º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000.
VALOR GLOBAL: R$ 1.777,55 (Um mil, setecentos e setenta e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: prazo máximo de 10 (dez) dias, após a 
efetivação do contração de aquisição
PRAZO: 19/12/2023 a 19/12/2024
Pato Bragado, 22 de dezembro de 2023

MAURO ANDRÉ WEIGMER
PRESIDENTE
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Devido a intensidade do calor - com as 
elevadas temperaturas - é preciso ter ainda 
mais cuidado com a saúde, com os animais 
e com a vegetação. Essa atenção também in-
clui os automóveis, pois eles podem ser um 
local para ocorrência de incêndios.

Deixar objetos, líquidos inflamáveis den-
tro do veículo podem desencadear situa-
ções de perigo para a saúde. A temperatura 
elevada pode alterar a composição de mate-
riais como álcool, remédios, aerossóis fazen-
do com que as substâncias líquidas se trans-

forem em combustível para o fogo.
“Deixar um frasco de álcool dentro de um 

veículo pode apresentar alguns riscos, e é im-
portante considerar vários fatores ao tomar 
essa decisão”, alerta o 1º tenente do Corpo de 
Bombeiros de Toledo, Eduardo Ortiz Novinski. 
“Uma delas é a inflamabilidade: o álcool é infla-
mável. Deixar um frasco de álcool em um veí-
culo exposto ao calor excessivo pode aumentar 
o risco de incêndio, especialmente em climas 
quentes, não devido ao risco de combustão es-
pontânea, mas devido a outro fatores”.

Novinski destaca também que a expansão 
térmica em dias quentes, os líquidos dentro 
do veículo podem se expandir. Se o frasco es-
tiver cheio, há o risco de vazamento de líquido 
inflamável. Além disso, ele também pontua a 
segurança pessoal, pois em caso de acidente 
ou colisão, um frasco de álcool solto no inte-
rior do veículo pode representar um risco adi-
cional para os ocupantes, já que objetos sol-
tos podem ser projetados.

ÁLCOOL DENTRO DO CARRO PODE 

CAUSAR INCÊNDIO? - “O álcool 70% é um 
produto inflamável, por isso deve ser manu-
seado e armazenado com cuidado. A partir 
dos 16,6ºC, temperatura do chamado ‘pon-
to de fulgor’, o álcool começa a liberar vapo-
res que, ao entrarem em contato com fontes 
de ignição, como chamas ou faíscas, podem 
entrar em combustão. Para que o álcool entre 
em combustão espontânea, sem a presença 
de uma fonte de ignição, seria preciso atingir 
a temperatura de 363°C. Em um veículo fe-
chado ao sol, é impossível de se atingir esta 

temperatura”, explica o 1º tenente.
O álcool, segundo Novinski, pode gerar va-

pores inflamáveis (de forma diretamente pro-
porcional quanto maior for a temperatura), mas 
seria necessária uma fonte de ignição exter-
na (faísca, chama, etc.) para iniciar a combus-
tão. O álcool em gel, por sua vez, não se espalha 
tão facilmente quanto o líquido e isso contribui 
para a redução dos riscos em caso de incêndio.

Da Redação
TOLEDO

Calor: é preciso cuidar com 
objetos deixados nos veículos

Neste sábado (2), será realizada a 
8ª edição do Sábado em Família do 
Sesc Toledo. As atividades aconte-
cem no período das 15h às 19h nas 
instalações da unidade. Essa é a últi-
ma edição do ano. O projeto visa pro-
mover momentos de lazer e diversão 
em família. 

“Como é o último do ano, es-
peramos um público maior do que 
nas edições anteriores, mais de 
200 pessoas”, relata a técnica de 
Atividades, Georgett Ribeiro Zan-
canaro, ao entre as ações do Sesc 
está o ato de incentivar o convívio 
familiar e promover a interação en-
tre pais e filhos são alguns dos ob-
jetivos do Sábado em Família do 
Sesc Toledo e que o evento segue o 
padrão das edições anteriores. 

O Sesc Toledo oferece uma va-
riedade de atividades em educação, 
saúde, cultura, esporte e lazer. Mui-
tas das atividades são para públicos 
específicos, porém as atividades re-
creativas para resgatar as brincadei-
ras, diversão infantil e familiar, além 
de proporcionar momentos de des-
contração visam reunir a família.

MOMENTOS EM FAMÍLIA – A 
programação da 8ª edição do Sába-
do em Família do Sesc Toledo con-
templa diversas brincadeiras, brin-
quedos infláveis, além dos jogos de 
mesa e quadras liberadas. Os par-
ticipantes podem levar chimarrão, 
tererê, suco, garrafinha para pegar 
água no bebedouro.

“Durante o evento serão distribu-
ídos pipoca, algodão doce e pico-
lé. Como é a última edição do ano, 
queremos que seja algo para cele-
brar em família. Também teremos 
um posto de orientações de pre-

 ̘ Será a última edição do ano e a previsão é ter mais de 200 participantes

Sábado em Família: Sesc de
Toledo realiza 8ª edição

DIVULGAÇÃO

venção a dengue, os dados da do-
ença tem aumentado muito e as 
previsões para 2024 são de cresci-
mento”, enaltece Georgett ao acres-
centar que o evento visa salientar a 
importância de viver momentos em 
família, com a prática de brincadei-
ras que envolvem pais e filhos; uma 
forma de fazer com todos fiquem 
mais próximos e de deixar impor-
tantes lembranças para as crianças.

CAMPANHA DO BRINQUEDO - 
A 15ª edição da Campanha do Brin-
quedo do Sesc está a todo vapor. O 
tema dessa edição é ‘A felicidade de 
uma criança não tem preço, tem so-
lidariedade’. A ação solidária conta 
com a parceria logística do Exército 

Brasileiro, do Secovi-PR e dos sindi-
catos empresariais do comércio filia-
dos à Fecomércio PR, das Câmaras 
da Mulher Empreendedora e Gestora 
de Negócio (CMEG) do Estado, além 
de empresas do comércio de bens 
serviços e turismo e parceiros.

“Quem for participar da 8ª edição 
do Sábado em Família do Sesc Tole-

do pedimos que leve um brinquedo 
para o nosso posto de arrecadações 
que estará localizado na entrada”, co-
menta Georgett ao reforçar a impor-
tância da comunidade para o suces-
so da campanha.

Da Redação
TOLEDO

Acit doa equipamentos 
para Rocam

A Associação Comercial e Em-
presarial de Toledo (Acit) promo-
veu uma ação em prol da segu-
rança dos policiais motociclistas, 
membros da Rocam – Rondas Os-
tensivas com Aplicação de Motoci-
cletas, na quarta-feira (29).

Os kits de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, foram 
entregues durante a reunião quin-
zenal da diretoria da Acit e o termo 
oficial de doação foi assinado pela 
presidente Anaide Holzbach.

O objetivo foi disponibilizar aos 
membros da unidade especializa-
da da Polícia Militar, os recursos 
necessários para garantir a segu-
rança durante o cumprimento de 
suas funções. Para a presidente da 
Acit, a doação é muito significativa, 
pois são estes Policiais responsá-

veis pelo patrulhamento tático em 
áreas urbanas, afim de combater o 
crime e garantir a segurança da po-
pulação. “Com as motocicletas e os 
devidos EPI’S o trabalho é mais ágil, 
garantindo assim a efetividade na 
segurança pública e na resolução 
de crimes em nossa cidade.”

De acordo com o Tenente Coro-
nel Jorge Aparecido Fritola, Coman-
dante do 19° Batalhão de Polícia Mi-
litar, a doação é um investimento ao 
bem-estar e segurança dos policiais 
motociclistas. “Esses equipamen-
tos não apenas representam a pre-
ocupação com a integridade dos 
agentes, mas também o respeito 
pelo trabalho essencial que desem-
penham”, agradece.

TOLEDO

 ̘ Foram entregues durante a reunião quinzenal da diretoria da Acit

DIVULGAÇÃO

Câmara Municipal: inscrições para 
o concurso encerram dia 6

As inscrições para o Concurso 
Público nº 01/2023 da Câmara Mu-
nicipal de Toledo estão na última se-
mana. A banca examinadora do cer-
tame será a Fundação FAFIPA e as 
inscrições podem ser realizadas até 
6 de dezembro. Até o momento mais 
de 3,1 mil pessoas já se inscreveram.

As inscrições podem ser feitas 
através do site: https://www.funda-
caofafipa.org.br/. O edital com todos 
os detalhes já foi publicado no Órgão 
Oficial do Município. Segundo o edi-
tal, a prova está prevista para aconte-

cer no dia 28 de janeiro de 2024.
Conforme o edital, existem va-

gas para nível médio na função de 
Assistente Legislativo e em nível su-
perior para as funções de: Agente de 
Comunicação – Jornalista, Agente de 
Comunicação – Publicitário, Agen-
te Legislativo e Agente de Informáti-
ca. Os vencimentos para nível médio 
são de R$ 2.738,77 e superior de R$ 
6.037,57. Todas as vagas terão car-
ga horária de 32,30 horas semanais.

CÂMARA MAIS PRÓXIMA DA 

COMUNIDADE - O presidente da 
Câmara de Toledo, vereador Dudu 
Barbosa, ressalta o concurso pú-
blico como mais um avanço para 
o legislativo. “A 17ª legislatura está 
trabalhando para deixar a Câmara 
ainda mais próxima da comunida-
de, ter processos mais assertivos, 
em consequência disso mais efici-
ência e transparência nos atos re-
alizados. Contudo, para que isso 
aconteça, temos a real necessida-
de de aumento no capital huma-
no. Ofertamos essas vagas, a fim 

de que mais profissionais se jun-
tem a nós e venham fazer boas po-
líticas públicas”.

O certame terá prazo de valida-
de de dois anos, a contar da data de 
homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo a critério do ente público pro-
movente. As vagas também terão 
formação de cadastro de reserva. 

Da Redação*
TOLEDO
*Com informações da Assessoria

Pós em Bioenergia 
abre inscrições 
para o mestrado

O Programa de Pós-Graduação em Bioener-
gia (PPGB) da Universidade Estadual do Oeste 
do Paraná (Unioeste), campus de Toledo, está 
com inscrições abertas para o mestrado. São 
ofertadas até 8 vagas e os interessados podem 
se candidatar até 2 de fevereiro de 2024 pelo 
link https://midas.unioeste.br/stricto/inscricoes.

Podem se candidatar interessados com for-
mação em áreas afins e que atendam ao caráter 
multidisciplinar do PPGB. O Programa oferece 
duas linhas de pesquisa: Biocombustíveis Ener-
gias Renováveis. A seleção acontece em duas 
etapas: entrevista (peso 30) e análise do currícu-
lo Lattes (peso 70).

O resultado final da seleção será divulgado 
até o dia 16 de fevereiro de 2024, por meio de 
edital na página do PPGB.

Mais informações podem ser obtidas no edi-
tal de abertura do processo, disponível pelo 
link https://www5.unioeste.br/portalunioes-
te/arq/files/PPGB/edital_selecao_2024/Edi-
tal_018-2023_-_Processo_seletivo_2024.pdf.

TOLEDO

Idosos participam do 2º Seminário de Esportes, 
Saúde e Segurança Alimentar em Toledo

Centenas de idosos participaram do 2º Semi-
nário de Esportes, Saúde e Segurança Alimentar 
realizado no Centro de Revitalização da Terceira 
Idade Dr. Wilson Carlos Kuhn (Certi Pioneiro) na se-
mana passada. O evento realizado pela Secretaria 
de Esportes e Lazer (Smel), por meio do Departa-
mento do Idoso, em parceria com o Departamento 
de Segurança Alimentar da Cozinha Social, teve o 
apoio do Certi Pioneiro e Certi Coopagro. Apresen-
tações culturais dos idosos e palestras educativas 
sobre a temática marcaram as atividades.

“O objetivo do evento é tratar com os idosos te-
mas que são relevantes e que constituem a tríade 
da saúde para o idoso: que é a saúde, a segurança 
alimentar e a atividade física. Então, a nossa pro-
posta é discutir esses assuntos em uma linguagem 
que os idosos entendam, que seja acessível para 
eles e que isso reflita na prática diária da atividade 
física, dos cuidados com a alimentação e dos cui-
dados com a saúde”, explicou a diretora do Depar-
tamento do Idoso, Márcia Franciele Spies. Ela tam-
bém proferiu a palestra “Velhice, Corpo e Esporte”.

“Esse evento vem coroar o trabalho realizado 
durante o ano em parceria com as secretarias de 
Esportes e de Saúde. Procuramos nesse período 

demonstrar que qualidade de vida, além da prática 
esportiva, é necessário uma boa alimentação. A se-
gurança alimentar dos idosos é pensada em cada 
uma das atividades e em cada um dos encontros 
que realizam durante o ano e que estamos presen-
tes com a Cozinha Social”, reforçou o Diretor da Co-
zinha Social, Luiz Carlos Bazei.

“É importante esse trabalho de informação e in-
centivo sobre a alimentação saudável para os ido-
sos. As palestras ajudam muito nesse sentido, 
principalmente a melhorar alguns hábitos que va-
mos cultivando. Se a gente se preocupar um pou-
quinho mais aqui na ponta vai sobrar menos traba-
lho para a saúde, vai sobrar menos trabalho para 
os médicos no trabalho do dia a dia deles”, avaliou 
o secretário de Esportes e Lazer, Eudes Luiz Dalla-
nol ao comentar sobre o trabalho de prevenção e o 
incentivo de hábitos saudáveis.

Além das apresentações realizadas pelos pró-
prios idosos, também puderam acompanhar a pa-
lestra sobre “Saúde do Idoso - DST” com Tatiana 
Krollmann e sobre “Alimentação” com as nutricio-
nistas Vanessa Côrrea e Tiely Pedroso.

TOLEDO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023 - PROCESSO Nº 214/2023 - FORMA ELETRÔNICA  
INTENÇÃO DE CONTRATAR 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada na Rua 
Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a Contratação de empresa para o fornecimento de 
Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S-10 e Arla 32 a Granel, para a frota de veículos do Município, conforme 
necessidades das secretarias. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e no respectivo Edital. 
1. DOS VALORES REFERENCIAIS  
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), In 67 de 08 de julho 
de 2021 e Decreto 31/2023, a Administração poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.  
O valor estimado para contratação é de R$ 57.188,45 (cinquenta e sete mil cento e oitenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos). 
2. ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 07 de dezembro de 2023 
Data da sessão: 07 de dezembro de 2023 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000XXX/2023  
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de dezembro de 2023. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 179/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.546,50 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 180/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 60.023,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 181/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 8.000,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 182/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 39.552,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 183/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: POLO REPRESENTACOES LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 22.400,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 184/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: INNOVE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.000,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 185/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: ROSSANE SERAFIM MATOS 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 11.675,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 186/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: NUTRIÇAO ORIGINAL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.500,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 187/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 23.520,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 

 

 

Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 188/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA-ME 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 18.190,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 189/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 6.940,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 190/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023 
CONTRATADO: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.821,50 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 24/11/2023. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 195/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2023 
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 59.600,00 
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO 
NO PNCP. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/11/2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 197/2023/09 
Nº DO ADITIVO: NONO TERMO ADITIVO - VALOR – CONTRATO Nº 80/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
CONTRATADO: ENTRE RIOS TRANSPORTES LTDA - ME 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 199/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 185/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 41/2022 
CONTRATADO: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA ENTRE RIOS 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 201/2023/10 
Nº DO ADITIVO: DÉCIMO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 76/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 
CONTRATADO: VITALINO ANDERLE TRANSPORTES - ME. 
REGISTRE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023  -  PROCESSO Nº 185/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a empresa abaixo 
relacionada para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as formalidades 
legais. 
Valor total homologado: R$ 145.519,93 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 01 de dezembro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023  -  PROCESSO Nº 193/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a empresa abaixo 
relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as formalidades 
legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 01 de dezembro de 2023. 
 
REPUBLICAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023  -  PROCESSO Nº 133/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos objetos as empresas abaixo 
relacionadas, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas as formalidades 
legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 451.959,00 
FICA ANULADA A HOMOLOGAÇÃO REFERENTE A ESTE PROCESSO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR, DATADO DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023, EDIÇÃO 
Nº 2593, PAG. 03, COMO TAMBÉM NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL DO OESTE, DATADO DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 2023, EDIÇÃO Nº 11.121, PAG. 01 E FICA ANULADO A ERRATA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR, DATADO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023, EDIÇÃO 
Nº 2599, PAG. 02, COMO TAMBÉM NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL DO OESTE, DATADO DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2023, EDIÇÃO Nº 11.131, PAG. 02. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 01 de dezembro de 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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TERMO ADITIVO Nº 02 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 965/2022. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO LOCATÁRIO O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, 
PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, BRASILEIRO, 
CASADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR E INSCRITO NO CPF Nº 369.293.959-00, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA TEKTEN ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 42.882.454/0001-83, COM ENDEREÇO A RUA MILTON GAVETTI, Nº 
369, SALA 03, JARDIM UNIVERSITÁRIO, NA CIDADE DE LONDRINA, NO ESTADO DO PARANÁ, CEP: 86.050-720, FONE: (43) 99914-
0726, E-MAIL: TEKTENARQ@GMAIL.COM, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SRA. ANA CAROLINA POTIER MENDES, 
BRASILEIRA, SÓCIA ADMINISTRADORA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 6479403-5 SSP-PR, INSCRITA NO CPF 
SOB O Nº 027.752.909-30, RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE LONDRINA, NO ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 
029/2022, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL É: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS E PBA NECESSÁRIOS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, 
DENTRO DAS NORMAS E EXIGENCIAS LEGAIS, A SEREM EMPENHADAS NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO 
PROCESSO. CLÁUSULA PRIMEIRA (ADITIVO Nº 02): FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
OBRAS Nº 965/2022, COM A SUPRESSÃO PARCIAL DO ITEM 02 NO VALOR DE R$ 1.132,53 (HUM MIL, CENTRO E TRINTA E DOIS 
REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS), QUE CORRESPONDE APROXIMADAMENTE A 1,44% DO VALOR INICIAL DO ITEM, NOS 
TERMOS DO ART. 65, § 1º, CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROTOCOLO N° 4.385/2023 E 
PARECER DA AUTORIDADE SUPERIOR DO MUNICÍPIO ANEXOS AO PROCESSO. CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS 
PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SEGUNDA RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM 
DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE PALOTINA A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. No Edital do Pregão Eletrônico nº 173/2023, publicado em diário oficial do 
Paraná no dia 31/10/2023, na página 50, edição nº 11.524, e republicado em diário oficial do Paraná no dia 28/11/2023, na página 57, edição 
nº 11541, e em seus anexos, conforme o memorando 5.047/2023, altera-se o descritivo do seguinte lote:  
Ordem Código Especificação Unidade 
4 89922 Café torrado e moído, embalado a vácuo selo de pureza ABIC e/ou laudos laboratoriais, com tolerância de 

1% de impurezas com cascas de paus etc. com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 
umidade máxima de 6% PP de cafeína, mínima de 0,7%pp forte - embalagem de 500g 

UND 

Em função das alterações as datas de recebimento da proposta, abertura e julgamento das propostas e abertura do certame, passam a ser: O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min do dia 19/12/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 
19/12/2023 às 09h00min do dia 19/12/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 19 de Dezembro do ano 
de 2023, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital. Os interessados poderão ter acesso a essa retificação e ao edital no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura de Palotina, pelo site do município ou pelos emails compras@palotina.pr.gov.br, licitacao@palotina.pr.gov.br. Para maiores 
informações entre em contato pelo fone (44) 3649-7821/7838 – Departamento de Compras.  A presente retificação passa a fazer parte 
integrante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023. As demais informações constantes nas publicações anteriores permanecem inalteradas. 
Palotina, 01 de dezembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 189/2023. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIDEOMONITORAMENTO COM 
ARMAZENAMENTO EM NUVEM, INCLUINDO INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CAPTURA DE IMAGENS, 
TRATAMENTO DE IMAGENS E ANALÍTICOS DE VÍDEO EM NUVEM, E EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA ATENDER 
A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA NO PROJETO CIDADE SEGURA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. VALOR de Abertura R$ 1.468.256,35. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 20/12/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 20/12/2023 às 09h00min do dia 20/12/2023. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 20 de dezembro do ano de 2023, na plataforma eletrônica de abertura de 
licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone 
(44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 01 de Dezembro de 2023. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 192/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 353/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM “MICHEL TELÓ” A SER REALIZADO NO DIA 17/12/2023 NO 
LAGO MUNICIPAL DE PALOTINA, A PEDIDO DO GABINETE DO PREFEITO, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 
280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 192/2023, anexo. Em 01 de Dezembro de 2023. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 191/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 352/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SUPORTE TÉCNICO DA ALTOQI PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE PELO PRAZO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAIS, PROJETOS DE INSTALAÇÕES PREDIAIS E PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS 
5D E PLANEJAMENTO 4D, QUE SERÃO UTILIZADOS PELO CORPO TÉCNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA 
(ENGENHEIROS), PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, 
PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 142.082,00 (CENTO E QUARENTA E 
DOIS MIL E OITENTA E DOIS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 191/2023, anexo. Em 01 de Dezembro de 2023. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1198/2023 DO PREGÃO N° 175/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE PALOTINA - 
CNPJ 51.708.053/0001-00; E A DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA 
HELENA LTDA - EPP CNPJ: 06.278.471/0001-42 NO VALOR DE R$171.450,00 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1199/2023, 1200/2023 E 1201/2023 DO PREGÃO N° 170/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 51.708.053/0001-00; E A DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: 
COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP CNPJ: 14.156.887/0001-16 NO VALOR DE R$13.415,20; E P SOUZA & J M SOUZA 
COMERCIAL LTDA - ME CNPJ: 22.932.358/0001-95 NO VALOR DE R$11.393,00; PET VET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 45.264.075/0001-18 NO VALOR DE R$51.694,20- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL, PARA DISPENSAÇÃO A ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC QUE ESTIVEREM 
CREDENCIADAS E HABILITADAS NO PROCEDIMENTO DE DOAÇÃO REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE E PARA ATENDER AS FUTURAS NECESSIDADES DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. A ATA NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  
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PORTARIA nº 398/2023 Dispõe sobre a constituição de Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, 
por prazo determinado de Farmacêutico, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.589 de 28 de novembro de 2023 e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras providências, O Prefeito Municipal de Palotina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na Lei Municipal nº 6.589 de 28 de novembro de 
2023  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009, Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado, composta pelos 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à contratação emergencial de Farmacêutico pelo período de até 12 meses. 
Matricula Nome Admissão Função CPF 
2635  LUCIANE MASSOCHIN BRADACZ 01/01/2013 FARMACEUTICO 987.782.500-72 

2857  LURIAN TOMADON DE LIMA KRENKEL 04/12/2014 FARMACEUTICO 045.192.049-09 

3275  JOSIANE LAGO STEFANELLO 21/05/2018 ENFERMEIRO PADRAO 053.207.299-52 

 Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a aplicação das provas, recebimento de documentos e recursos, 
sua conferência e pontuação nos termos fixados em edital de abertura. Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ 
ANGELO DE CARLI, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e  Publique-se Lucas Pedron 
Secretária M. de Administração 
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PORTARIA nº 397/2023 Dispõe sobre a constituição de Comissão Organizadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, 
por prazo determinado de Farmacêuticos, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.589 de 28 de novembro de 2023  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras providências, O Prefeito Municipal de Palotina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na Lei Municipal nº 6.589 de 28 de novembro de 
2023  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009, Comissão Organizadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado, composta pelos 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à contratação emergencial de Farmacêuticos pelo período de até 12 meses. 
Matricula Nome Admissão Função CPF 
3590  BRAYAN GILVAN GIL PRECOMA 17/01/2022 ESCRITURARIO 108.254.179-61 

 
3418  ROSANE JACOBI KRISANSKI 13/04/2020 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 061.660.179-44 

3374  GIOVANI FERREIRA DE LIMA 17/10/2019 ENFERMEIRO  PSF 097.929.409-60 

Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a organização para aplicação das provas, responsável pela 
destinação de salas e materiais específicos, acompanhamento e apoio à banca examinadora no que for necessário. Art. 3º - Considerar de relevância os 
serviços prestados pelos integrantes da Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal 
Registre-se e  Publique-se Lucas Pedron Secretária M. de Administração 
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PORTARIA nº 396/2023 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 12/2023, 
de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023, com resultado 
final homologado pelo edital nº 97/2023 de  01 de setembro de 2023; considerando o atendimento pelo candidato dos requisitos legais exigidos em 
edital de convocação. RESOLVE Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, tendo em 
vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao Concurso Público. Provimento efetivo-
Estatutário. Edital de convocação nº  121 e 128/2023 

INS NOME 
Cargo CPF  Clas Início Função 

160848 ALBENEIR FARIAS 
AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 072.294.129-35 

01 04/12/2023 

159486 DIVA ALVES DE OLIVEIRA * MERENDEIRO 035.845.169-86 12 - Afro 1º 04/12/2023 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 30 de novembro de 2023. Luiz Ernesto 
de Giacometti Prefeito em exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – MUNICÍPIO DE TOLEDO

A Comissão Permanente de Licitações, constituída pelo presidente André Dalla Vecchia e 
membros Luis Carlos Fabris e Nilmar de Moura, comunica aos proponentes interessados que, 
após análise e verificação da documentação apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é a 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Ampliação e Reforma da Escola 
Municipal Carlos Friedrich, localizada na Rua Doutor Jorge Nunes esquina com a Rua 
Leonardo Francisco Nogueira, Quadra 660, Lote Urbano Nº 365, Jardim Coopagro – Toledo 
– PR. Conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos necessários à execução 
do objeto, que estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexos ao processo licitatório decidiu 
HABILITAR as seguintes empresas:

- BC CONSTRUTORA LTDA; 
- CONSTRUTORA CHINELATO LTDA;
- CONSTRUTORA DI BERTI LTDA;
- MEDE GESSO LTDA; 
- METALÚRGICA DANTOL LTDA;
- PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA;
- W M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de 
recurso contados a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 01 de dezembro de 2023.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: Futuras aquisições de materiais de acondicionamento, embalagens, 
expediente, tecidos, aviamentos, copa, cozinha, gêneros alimentícios, proteção, 
segurança, cama, mesa, banho e materiais de limpeza para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde e das Unidades a ela vinculadas. 
Dotação orçamentária: Recursos Livres ou Próprios, que estão consignados na 
Secretaria Municipal de Saúde, na natureza de despesa 3.3.90.30.00, reduzidos n°s 
287 e 300/2023 conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 01 de dezembro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 241/2023 
Contratada: BASTOS LICITAÇÕES LTDA - ME 
Valor: R$ 1.555,81 (um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 242/2023 
Contratada: ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA - ME 
Valor: R$ 564,00 (quinhentos e sessenta e quatro reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 243/2023 
Contratada: GVD VAREJO E CONSULTORIA LTDA  
Valor: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 244/2023 
Contratada: LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 551,90 (quinhentos e cinquenta e um reais e noventa centavos). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 245/2023 
Contratada: ODALAN TRANPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA 
Valor: R$ 35.393,95 (trinta e cinco mil trezentos e noventa e três reais e noventa e 
cinco centavos). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 166 de 01 de dezembro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 101/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 162/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico para o Registro de Preços N° 101/2023, para os itens abaixo de acordo com 
Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro Municipal 
Sr. Edson Facin, designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa MARADAL COMERCIAL EIRELI – o item 02- totalizando R$ 
6.200,00 (seis mil e duzentos reais); 
Para a empresa T3 – THIRTY THREE LTDA – o item 01 - totalizando R$ 3.324,00 
(três mil duzentos e trinta e quatro reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 01 de dezembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 162 de 30 de novembro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Tomada de Preços nº 004/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 150/2023, modalidade Tomada de Preços 
n° 004/2023, para os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura de Documentos de Habilitação 
e Julgamento de Preços do referido processo, exarada pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações Sr. Aldoir Zampiva, designada pelo Decreto Municipal nº. 001/2023. 
Parágrafo único – O objeto licitado fica homologado conforme a seguir indicado: 
Para a empresa JOAB LOURENÇO COSTA - ME – a obra com valor global de R$ 45.292,42 
(quarenta e cinco mil duzentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos).  
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir a 
documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam – se as disposições em 
contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 
em 30 de novembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 28/2023 

DATA: 01 de dezembro de 2023 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 

criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – 

EMDUR, ao seguinte empregado público, a contar de 04 de dezembro de 2023: 

I – Para a função de Supervisor de Pintura Viária Noturna, do Setor de Pinturas, do Anexo V, da Lei nº 2.076, de 

31 de outubro de 2011, à PAULO RODRIGO JULIO; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 01 de 

dezembro de 2023. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 - OBJETO: Seleção de propostas, visando 
Registro de Preços, para aquisição de computadores, notebooks, switches e caixas de 
som, pelo período de 12 (doze) meses, conforme demanda, para a Câmara Municipal 
de Toledo/PR. DATA DA ABERTURA: 15 de dezembro de 2023, às 14h10min, 
no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: R$ 181.512,98 
(cento e oitenta e um mil quinhentos e doze reais e noventa e oito). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Conta 270, Funcional Programática 01.001.01.031.0001.2005, 
Fonte de Recurso 1, Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00 - Equip. e Material 
Permanente. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.
pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de 
Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento 
de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Telefone (45) 3379-
5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. Marcos Roberto De Oliveira - Diretor-Geral 
da Câmara Municipal de Toledo.

ADENDO I
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023

O Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo torna público a quem interessar 
que a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023, cujo objeto 
é “Seleção de propostas para aquisição de Veículos Automotivos, tipo SUV, 
híbridos” após análise do Pregoeiro, Sr. Odiel Generoso , e do Diretor Geral da 
Câmara, Sr. Marcos Roberto de Oliveira, observou-se um equívoco na numeração 
do referido Edital, desta forma recebe as seguintes retificações:
Onde se lê:
Pregão Presencial nº 14/2023
EDITAL N.º 14/2023 - PREGÃO PRESENCIAL
Leia-se:
Pregão Presencial nº 12/2023
EDITAL N.º 12/2023 - PREGÃO PRESENCIAL
Toledo, 01 de dezembro de 2023. . Marcos Roberto De Oliveira - Diretor-Geral da 
Câmara Municipal de Toledo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO COMPRAS N° 171/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°120/2023
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº075/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e K-2 
NUTRIÇÃO ANIMAL EIRELI (39.897.322/0001-10). OBJETO: Aquisição de ração 
será destinada aos tutores temporários dos animais de rua de pequeno, médio e 
grande porte (cães e gatos), pelo período de 12 (doze) meses. VALOR: R$ 5.150,10 
(cinco mil, cento e cinquenta reais e dez centavos). Contrato firmado em 01 de de-
zembro de 2023. 



SÁBADO E DOMINGO, 02 E 03 DE DEZEMBRO DE 2023
Edição 11.132Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS
Contrato de prestação de serviços nº 161/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 179/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e JN PNEUS LTDA (44.472.217/0001-70). OBJETO: 
Aquisição de pneus, para manutenção dos maquinários pertencentes a frota do Mu-
nicípio. VALOR: R$ 16.038,44 (dezesseis mil, trinta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 162/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 178/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e BARATÃO PNEUS LTDA (25.115.613/0001-03). 
OBJETO: Aquisição de pneus, para manutenção dos veículos pertencentes a frota 
do Município. VALOR: R$ 59.720,82 (cinquenta e nove mil, setecentos e vinte reais 
e oitenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 163/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 177/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e TEREZA PNEUS LTDA - EPP (01.179.914/0001-
24). OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção 
dos veículos e maquinários pertencentes a frota do Município. VALOR: R$ 13.087,04 
(treze mil, oitenta e sete reais e quatro centavos). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 164/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 176/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e CV TYRES EIRELI (28.888.423/00001-09). OBJE-
TO: Aquisição de pneus e câmaras de ar, para manutenção dos veículos e maquiná-
rios pertencentes a frota do Município.  VALOR: R$ 152.397,00 (cento e cinquenta e 
dois mil, trezentos e noventa e sete reais). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 165/2023 decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 172/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
(80.880.107/0001-00) e NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI (30.846.202/0001-10). OBJETO: Aquisição de óleos lubri-
ficantes, para manutenção e conservação dos veículos e maquinários pertencentes 
a frota do Município.  VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).  VIGÊNCIA: 6 
(seis) meses. 

Contrato de prestação de serviços nº 166/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 173/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS EIRELI 
(13.553.143/0001-72). OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes, para manutenção 
e conservação dos maquinários pertencentes a frota do Município.  VALOR: R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 167/2023 decorrente da Ata de Re-
gistro de Preços nº 175/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e SIMÃO CIRINEU 
AQSENEN & CIA LTDA-ME (07.493.402/0001-14). OBJETO: Aquisição de pneus 
para manutenção dos veículos pertencentes a frota do Município.  VALOR: R$ 
17.754,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). VIGÊNCIA: 6 
(seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 168/2023 decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 180/2022 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE (80.880.107/0001-00) e AURORA ECOMERCE LTDA (44.545.120/0001-
40). OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes, para manutenção e conservação dos 
veículos e maquinários pertencentes a frota do Município. VALOR: R$ 21.132,00 
(vinte e um mil, cento e trinta e dois reais). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
Contrato de prestação de serviços nº 170/2023 decorrente da Ata 
de Registro de Preços nº 181/2022 que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e MGB 
PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI (20.183.508/0001-80). OBJETO: 
Aquisição de pneus, para manutenção dos veículos e maquinários pertencentes a 
frota do Município. VALOR: R$ 17.337,78 (dezessete mil, trezentos e trinta e sete 
reis e setenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
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1° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR
Mario Lopes dos Santos Filho - Agente Delegado

Rua Almirante Barroso, 2.990 - Toledo/PR - CNPJ 77.837.102/0001-90 - Fone: Oxx(4S).3055-40S0
toledoregistroim6veis 1oficlo@holmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos,
Escrevente e Substituto do 1° Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de foledo-PR, na fonna do
contido na Lei Federal nO 6.015/1973 e no Provimento
nO 31812023 da Corregedorla-Geral da Justiça do
Estado do Parana - Código de Nonnas do Foro
Extrajudicial.

Faz saber a todos que, a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem e a quem interessar, a Notificação, em especial, de ClAUSI REGINA

SALLES VANZELLA, auxiliar administrativo, RG 6.416.600-2-PR, CPF 913.620.329-72, casada

pelo regime de Comunhao Parcial de Bens, em 11/10/2002, com LEONlR VANZELLA, mecanico,

RG 4.606.687-1-PR, CPF 786.786.929-87, brasileiros, residentes e domiciliados à Rua

Presidente José Unhares, ng 191, Jardim Pancera, Toledo-PR, cônjuge do proprietário tabular

dos imóveis urbanos abaixo descritos e caracterizados, objeto das Matriculas nOs 70.565 e

70.566, ambas deste Registro Imobiliário, nos termos do artigo 656-CS do Código de Normas do

Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná - Provimento nO316/2023, que

tramita neste 10 Serviço de Registro de Imóveis pedido de reconhecimento extrajudicial de

ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA, sob os Autos nO 001/2023, requerido por SOLANGE DA

SILVA, brasileira, solteira, nao convivente em uniao estável, advogada, residente e domiciliada

à Rua Santo Angelo, nO2042, Conjunto Residencial Tocantins, Toledo-PR, RG 4.130.096-5-PR,

CPF 602.256.299-68; e ESPOLIO DE JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, quando em vida,

brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado à Rua Santo Angelo, nO2042, Conjunto

Residencial Tocantins, Toledo-PR, RG 4.113.340-6-PR, CPF 644.074.549-20, objeto do

Protocolo nO320.677, datado de 21/03/2023, relativo aos imóveis objeto da Matricula nO70.585,

qual seja: &Lote Urbano nO126 (cento e vinte e seisl,'com a área de 360,OOm2 (trezentos e

sessenta metros quadrados), da Quadra nO 68 (sessenta e oito), do Loteamento

laschombeck, localizado neste Municipio e Comarca de Toledo-PR, com as seguintes

confrontaçOes: AO NORTE, com o Lote Urbano nO138, na extensao de 30,00 metros; A LESTE,

com a Parte Norte do Lote Rural nO17, do 10 e 20 Perlmetros da Fazenda Britania, na extensao

de 12,00 metros; AO SUL, com o Lote Urbano nO114, na extensao de 30,00 metros; e A OESTE,

com a Rua Silvio Kuhn, na extensao de 12,00 metros~; e da Matricula nO70.586, qual seja: "Lote

Urbano nO138 (cento e trinta e oito), com a área de 360,OOm2 (trezentos e sessenta metros

quadrados), da Quadra nO68 (sessenta e oito), do Loteamento laschombeck, localizado

neste Municipio e Comarca de Toledo-PR, com as seguintes confrontaçOes: AO NORTE, com

\

o Lote Urbano nO150, na extensão de 30,00 metros; A LESTE, com a Parte Norte do Lote Rural

nO17, do 10 e 20 Perimetros da Fazenda Britânia, na extensão de 12,00 metros; AO SUL, com o

Lote Urbano n° 126, na extensão de 30,00 metros; e A OESTE, com a Rua Silvio Kuhn, na

extensão de 12,00 metros". O requerimento e a documentação que acompanha o pedido

apresentado permanecerão à disposição da ora notificada durante o prazo de 30 (trinta) dias

úteis, para exame e eventual manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como

anuência ao pedido. Este Edital será publicado por três dias consecutivos, em jornal de

circulação local, bem como afixado em sessão especifica dentro desta Serventia Registra!.

Toled -PR, f7 d nove,mbri de 2. 23.

" U r
Paulo Ri ardo de F eitas Lopes d santos

Escrevente e Substituto

   MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
             ESTADO                     DO                        PARANÁ 
                            CNPJ 95.594.776/0001-93 
   Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
 

Lei Complementar nº 27/2023 de 23 de novembro de 2023. 
 
 

Súmula: Altera o § 4º do Art. 318 e Tabela XIII, 
da Lei Complementar 17/2017 - Código 
Tributário Municipal, e dá outras 
providências. 

 

 

         A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica Alterada o § 4º do Art. 318, da Lei Complementar 17/2017 – 

Código Tributário Municipal -, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 318 (...)   

“Parágrafo 4º - Os valores da COSIP para os exercícios subsequentes 
a 2023 serão determinados mediante aplicação da Tabela XIII da presente Lei, 
com a variação do INPC ocorrida nos 12 meses anteriores ao do reajuste, ou outro 
índice de preços que vier a ser aplicado para correção dos débitos tributários 
municipais”. 

 
Art. 2º - Fica Alterada a Tabela XIII da Lei Complementar 17/2017, passando a 

vigorar com a seguinte redação e valores: 
 

TABELA XIII 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
COSIP 

CLASSE INTERVALO DE 
CONSUMO (KWH) 

VALOR 
MENSAL 

Comercial De 0 até 30 R$ 0,00 
Comercial De 31 até 50 R$  0,00 
Comercial De 51 até 70 R$  5,40 
Comercial  De 71 até 90 R$  10,27 
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Comercial De 91 até 120 R$  15,80 
Comercial De 121 até 150 R$  21,60 
Comercial De 151 até 200 R$  27,27 
Comercial De 201 até 250 R$  34,42 
Comercial De 251 até 300 R$  42,30 
Comercial De 301 até 350 R$  49,53 
Comercial De 351 até 500 R$  59,21 
Comercial De 501 até 700 R$  83,22 
Comercial De 701 até 1000 R$  104,06 
Comercial De 1001 até 1500 R$  124,90 
Comercial De 1501 até 2000 R$  145,73 
Comercial De 2001 até 3000 R$  145,73 
Comercial De 3001 até 5000 R$  145,73 
Comercial De 5001 até 7000 R$  145,73 
Comercial De 7001 até 10000 R$  145,73 
Comercial Acima de 10000 R$  145,73 

CLASSE INTERVALO DE 
CONSUMO (KWH) 

VALOR 
MENSAL 

Industrial De 0 até 30 R$ 0,00 
Industrial De 31 até 50 R$  0,00 
Industrial De 51 até 70 R$  5,40 
Industrial De 71 até 90 R$  10,27 
Industrial De 91 até 120 R$  15,80 
Industrial De 121 até 150 R$  21,60 
Industrial De 151 até 200 R$  27,27 
Industrial De 201 até 250 R$  34,42 
Industrial De 251 até 300 R$  42,30 
Industrial De 301 até 350 R$  49,53 
Industrial De 351 até 500 R$  59,21 
Industrial De 501 até 700 R$  83,22 
Industrial De 701 até 1000 R$  104,06 
Industrial De 1001 até 1500 R$  124,90 
Industrial De 1501 até 2000 R$  145,73 
Industrial De 2001 até 3000 R$  145,73 
Industrial De 3001 até 5000 R$  145,73 
Industrial De 5001 até 7000 R$  145,73 
Industrial De 7001 até 10000 R$  145,73 
Industrial  Acima de 10000 R$  145,73 

CLASSE INTERVALO DE 
CONSUMO (KWH) 

VALOR 
MENSAL 
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Serviço 
Público 

De 0 até 30 R$ 0,00 

Serviço 
Público 

De 31 até 50 R$  0,00 

Serviço 
Público 

De 51 até 70 R$  5,40 

Serviço 
Público 

De 71 até 90 R$  10,27 

Serviço 
Público 

De 91 até 120 R$  15,80 

Serviço 
Público 

De 121 até 150 R$  21,60 

Serviço 
Público 

De 151 até 200 R$  27,27 

Serviço 
Público 

De 201 até 250 R$  34,42 

Serviço 
Público 

De 251 até 300 R$  42,30 

Serviço 
Público 

De 301 até 350 R$  49,53 

Serviço 
Público 

De 351 até 500 R$  59,21 

Serviço 
Público 

De 501 até 700 R$  83,22 

Serviço 
Público 

De 701 até 1000 R$  104,06 

Serviço 
Público 

De 1001 até 1500 R$  124,90 

Serviço 
Público 

De 1501 até 2000 R$  145,73 

Serviço 
Público 

De 2001 até 3000 R$  145,73 

Serviço 
Público 

De 3001 até 5000 R$  145,73 

Serviço 
Público 

De 5001 até 7000 R$  145,73 

Serviço 
Público 

De 7001 até 10000 R$  145,73 

Serviço 
Público 

Acima de 10000 R$  145,73 
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CLASSE INTERVALO DE 
CONSUMO (KWH) 

VALOR 
MENSAL 

Residencial De 0 até 30 R$ 0,00 
Residencial De 31 até 50 R$  0,00 
Residencial De 51 até 70 R$  5,40 
Residencial De 71 até 90 R$  10,27 
Residencial De 91 até 120 R$  15,80 
Residencial De 121 até 150 R$  21,60 
Residencial De 151 até 200 R$  27,27 
Residencial De 201 até 250 R$  34,42 
Residencial De 251 até 300 R$  42,30 
Residencial De 301 até 350 R$  49,53 
Residencial De 351 até 500 R$  59,21 
Residencial De 501 até 700 R$  83,22 
Residencial De 701 até 1000 R$  104,06 
Residencial De 1001 até 1500 R$  124,90 
Residencial De 1501 até 2000 R$  145,73 
Residencial De 2001 até 3000 R$  145,73 
Residencial De 3001 até 5000 R$  145,73 
Residencial De 5001 até 7000 R$  145,73 
Residencial De 7001 até 10000 R$  145,73 
Residencial Acima de 10000 R$  145,73 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 23 de novembro 
de 2023. 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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                                   LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2023, de 23 de novembro de 2023. 
 

Altera o inciso IV doa artigo 14 e os anexos II, IV e 
VII da Lei Complementar nº 05/2011, que dispõe 
Sobre a Mobilidade Municipal e Urbana e 
Hierarquização do Sistema Viário para o Município 
de Santa Lúcia, e dá Outras Providências. 
 
 

 O Senhor RENATO TONIDANDEL, Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ 
SABER que, ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte: 
   

L E I 
 

Art. 1º - Fica alterado o inciso IV da Lei Complementar nº 05/2011, que passa a contar 

com a seguinte redação: 

“IV – Vias Coletoras: São aquelas vias que delimitam a área central 
denominada de anel central prioritário, onde estão localizados os principais 
equipamentos institucionais e comunitário, tendo como função principal criar 
alternativas de conexão viária, que faz a ligação entre os bairros, em diagonal 
e perpendicular a via estrutural. São as seguintes: Rua Londrina, Rua Ovídio 
Pio, Rua Curitiba, Rua das Palmeiras, Rua Alcebíades Mantovani, Rua das 
Dálias e Rua Padre Estanislau Polon. No caso do Distrito Linha Santa 
Catarina a estrada municipal possui esta característica viária. Algumas vias 
possuem caixa limitada em termos de largura contudo exercem a função de 
coleta e distribuição de tráfego.” 

Art. 2º - Fica alterado os Anexos II, IV e VII, da Lei Complementar nº 05/2011, que passa 

a contar com a seguinte redação, gráficos e medidas: 

ANEXO II - TABELAS DE CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DAS VIAS 
URBANAS (DIMENSÕES MÍNIMAS) 

 

 
Categorias das 
vias 

Seção 
normal 
da via 
(m) 

 
Pista de 
rolament 
o (m) 

Faixa de 
estacionam 
ento 
(m) 

 
Calçada 
s 
(m) 

 
Canteiro 
Central 

Inclina 
ção 
mínim 
a¹ 
(%) 

 
Rampa Máxima ² 
(%) 

Via Arterial – 
PR-182/BR-163 20,00 (E)11,20 

(D)11,20 
(E) 2,40 
(D) 2,40 

(E) 2,00 
(D) 2,00 - 0,5 20 

Via Estrutural 
Av. Orlando Luiz 
Zamprônio ³ 

30,00 (E) 7,00 
(D) 7,00 

(E) 2,00 
(D) 2,00 

(E) 3,00 
(D) 3,00 

6 m 
Ciclovia de 

1,5m no 
canteiro 
central 

0,5 20 
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Via 
Conectora 
Rua Guilherme 
Laiter³ 

24,00 (E) 6,00 
(D) 6,00 

- (E) 3,50 
(D) 3,50 

Canteiro de 
5,00m 

0,5 20 

Vias Coletoras 
tipo 1 Rua das 
Dálias, Rua 
Curitiba 

20,00 (E) 6,00 
(D) 6,00 

- (E) 2,25 
(D) 2,25 

3,5 0,5 20 

Vias Coletoras 
tipo 2 
Rua Londrina, 
Rua Ovídio Bill, 
Rua das 
Palmeiras, Rua 
Alcebíades 
Mantovani, Rua 
Padre Estanislau 
Polon.³ 

12,00 (E) 3,50 
(D) 3,50 

- (E) 2,50 
(D) 2,50 

- 0,5 20 

Vias Locais ³ 
As demais ³ 

10,00 ³  (E) 3,00³ 
(D) 3,00³ 

- (E) 1,30 ³ 
(D) 1,30 ³ 

- 0,5             20 

¹ Da seção transversal tipo. 

² Rampas aceitáveis em trechos de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros) 

³ Características Geométricas Mínimas. 

 
 
 
 

ANEXO IV - PERFIS DAS VIAS URBANAS 
    
  

 

          
         MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

ESTADO                     DO                        PARANÁ 
CNPJ 95.594.776/0001-93 

        Av. do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 
 

3  

 
 
 
 
 

                        

          
         MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

ESTADO                     DO                        PARANÁ 
CNPJ 95.594.776/0001-93 

        Av. do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 
 

4  

 
 

 

          
         MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

ESTADO                     DO                        PARANÁ 
CNPJ 95.594.776/0001-93 

        Av. do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 
 

5  

ANEXO VII - MAPA HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO DA 
SEDE 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

 
 
 

RENATO TONIDADEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 158/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: Futuros fornecimento de almoço para atender os motoristas da Secretaria 
Municipal de Saúde que se deslocam para os Municípios de Cascavel e Toledo 
transportando pacientes e atendimento a servidores em deslocamento para 
participação de cursos, reuniões e capacitações mediante autorização prévia da 
Secretaria 
Dotação orçamentária: Recursos Livres ou fontes vinculadas, que estão consignados 
na Secretaria Municipal de Saúde, na natureza de despesa 3.3.90.39.00, reduzidos n° 
290 e 305/2023 conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 01 de dezembro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 239/2023 
Contratada: DIURNO LANCHES LTDA 
Valor: R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 240/2023 
Contratada: NATU BRASIL CELEIRO LTDA 
Valor: R$ 19.460,00 (dezenove mil quatrocentos e sessenta reais). 
 



SÁBADO E DOMINGO, 02 E 03 DE DEZEMBRO DE 2023
Edição 11.132 Publicações Legais12
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Lei n° 1170/2023 de 28 de novembro de 2023 
 

Ementa: Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social e do 
Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
de Santa Lúcia - Paraná, e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO:  

 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 
de Santa Lúcia – Paraná, órgão deliberativo, propositivo, orientador e fiscalizador com 
a finalidade de assegurar a participação da comunidade na elaboração e 
implementação de programas de habitação, competindo-lhe, nos termos desta lei: 
I - Aprovar a Política e o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS e 
propor diretrizes, estratégias e instrumentos, bem como as prioridades para o seu 
cumprimento;  
II - Aprovar os planos de aplicação de recursos do Fundo Municipal de Habitação 
Social - FMHIS;  
III - Fiscalizar e acompanhar todas as ações referente aos subsídios habitacionais, 
bem como definir as condições básicas de subsídios e financiamentos com recursos 
do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social;  
IV - Estabelecer limites máximos de financiamento a título oneroso ou em forma de 
subsídios com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  
V - Acompanhar e avaliar a execução da Política Municipal de Habitação a 
recomendar as providências necessárias ao cumprimento dos respectivos objetivos; 
VI - Participar da elaboração, aprovação e execução do plano de aplicação dos 
recursos financeiros, destinados ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social; 
VII - Estabelecer normas de gestão do patrimônio vinculado ao Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social;  
VIII - Definir os critérios e as formas para transferência dos imóveis vinculados ao 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social; 
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IX - Propor as diretrizes de alocação de recursos do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de acordo com os critérios definidos pela Política Municipal de 
Habitação; 
X - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social, solicitando se necessário, o auxílio do órgão de 
controle interno do Executivo; 
XI - Aprovar as contas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social; 
XII - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;  
XIII - Promover audiências públicas e conferências representativas dos segmentos 
sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e 
programas habitacionais existentes; 
XIV - Constituir comissões especiais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário, para o desempenho de suas funções; 
XV - Promover ampla informação à população e às instituições públicas e privadas 
sobre temas e questões pertinentes à Política de Habitação de Interesse Social 
desenvolvida com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social; 
XVI - Deliberar as formas de apoio às entidades associativas e cooperativas 
habitacionais cuja população seja de baixa renda, bem como as solicitações de 
melhoria habitacionais com recursos provenientes do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social; 
XVII - Elaborar conjuntamente com o Poder Executivo a proposta da Política 
Habitacional contida na Lei de Diretrizes Orçamentarias, Plano Plurianual e 
Orçamento Municipal. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL 

 
Art. 2º. O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS será 
integrado por Conselheiros Titulares e Suplentes, entre a Sociedade Civil e o Poder 
Público, com atuação relacionada à habitação, tendo a composição:  
I – Representantes do Poder Público: 

a) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS;  

b) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Planejamento; 

c) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Finanças; 

d) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
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e) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos; 

f) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 

g) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do órgão municipal da Secretaria Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente; 

h) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do Poder Legislativo. 
 

II – Representantes da Sociedade Civil: 
a) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente da Associação Comercial e Industrial de 

Santa Lúcia – ACISLU; 
b) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do Centro de Convivência Albino de Marchi; 
c) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente da Comunidade Religiosa; 
d) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente da Associação dos Agentes Ambientais de 

Santa Lúcia – ASLU; 
e) 02 (dois) Titular e 02 (dois) suplentes das Associação dos Agricultores; 
f) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente da Associação de Proteção a Maternidade e 

a Infância – APMI; 
g) 01 (um) Titular e 01 (um) suplente do Sindicato dos Servidores e Funcionários 

Públicos. 
§ 1º. Os membros do Conselho Municipal da Habitação de Interesse Social – CMHIS, 
e respectivos suplentes, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para um mandato 
de até 02 (dois) anos, permitida uma única recondução.  
§ 2º. A qualificação do Conselheiro na condição de Titular ou Suplente será por 
indicação via ofício na sua respectiva representação, salvo alínea “e”, inciso II, deste 
artigo. 
§ 3º. O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos e o sucederá para 
lhe completar o mandato, em caso de vacância. 
§ 4º.  A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 
– CMHIS será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, que 
proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao seu funcionamento.  
§ 5º.  Quando da indicação de representantes da Associação de Agricultores deverá 
a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS realizar audiência pública 
prévia, ocasião em que serão convocados todos os representantes das Associações 
de Agricultores para a definição de seus membros. 
Art. 3º. As decisões do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS 
serão tomadas por maioria simples de votos de seus membros.  
Parágrafo único: O voto do presidente será exigido apenas em caso de empate.  
Art. 4º. A função de conselheiro do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social - CMHIS, não será remunerada, sendo considerada serviço público relevante 
prestado à sociedade. 
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CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 

Art. 5°. O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS terá a 
seguinte estrutura: 
I – Presidente, Vice Presidente e Secretário(a); 
II – Comissões; 
III – Plenário. 
§ 1º. A Presidência do Conselho será exercida pelo (a) profissional Assistente Social 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) ou Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 
§ 2º. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo Vice 
Presidente, e, na falta deste, pelo Secretário (a). 
§ 3º.  O cargo de Secretário (a) será exercido pela Secretária Executiva dos Conselhos 
Municipais de Direitos, alocados na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS. 
Art. 6º. A composição do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - 
CMHIS, dar-se-á até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, mediante a indicação 
dos representantes dos órgãos e entidades que o integram, com nomeação pelo 
Prefeito Municipal e posse dos conselheiros. 
Art. 7°. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por seu Presidente e/ou maioria simples dos seus membros. 
Art. 8°. O membro do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 
poderá ser substituído durante seu mandato pela entidade ou órgão que o tiver 
indicado nas seguintes hipóteses: 
I - Desligamento da entidade ou órgão que representa;  
II - Pedido de afastamento do Conselho, por motivos particulares; 
III - Falta injustificada a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas. 
Parágrafo Único - O Regimento Interno definirá os casos e a forma de justificação de 
faltas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PRESIDENCIA, VICE-PRESIDENCIA E SECRETÁRIO(A) 
 

Art. 9º. Ao Presidente Compete: 
I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
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CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 

Art. 5°. O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS terá a 
seguinte estrutura: 
I – Presidente, Vice Presidente e Secretário(a); 
II – Comissões; 
III – Plenário. 
§ 1º. A Presidência do Conselho será exercida pelo (a) profissional Assistente Social 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) ou Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 
§ 2º. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo Vice 
Presidente, e, na falta deste, pelo Secretário (a). 
§ 3º.  O cargo de Secretário (a) será exercido pela Secretária Executiva dos Conselhos 
Municipais de Direitos, alocados na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS. 
Art. 6º. A composição do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - 
CMHIS, dar-se-á até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, mediante a indicação 
dos representantes dos órgãos e entidades que o integram, com nomeação pelo 
Prefeito Municipal e posse dos conselheiros. 
Art. 7°. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por seu Presidente e/ou maioria simples dos seus membros. 
Art. 8°. O membro do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 
poderá ser substituído durante seu mandato pela entidade ou órgão que o tiver 
indicado nas seguintes hipóteses: 
I - Desligamento da entidade ou órgão que representa;  
II - Pedido de afastamento do Conselho, por motivos particulares; 
III - Falta injustificada a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas. 
Parágrafo Único - O Regimento Interno definirá os casos e a forma de justificação de 
faltas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PRESIDENCIA, VICE-PRESIDENCIA E SECRETÁRIO(A) 
 

Art. 9º. Ao Presidente Compete: 
I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
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II - Elaborar, em conjunto com a Secretário(a), as pautas das sessões e encaminhar 
os assuntos que devem ser nela apreciados; 
III - Dirigir os trabalhos das sessões, concedendo a palavra aos Conselheiros, 
coordenando as discussões e nelas intervindo para esclarecimentos; 
IV - Ordenar o uso da palavra; 
V – Aprovar as pautas das reuniões e estabelecer as prioridades das matérias a serem 
apreciadas; 
VI – Submeter aos Conselheiros as matérias para sua apreciação e deliberação, 
assinar as atas, resoluções e/ou documentos relativos às deliberações do Conselho; 
VII – Delegar competências; 
VIII – Determinar ao Secretário(a), no que couber, a execução das deliberações 
emanadas do Conselho; 
IX – Formalizar, após aprovação do Conselho, os afastamentos e licenças dos seus 
membros; 
X – Instalar os grupos de trabalho constituídos pelo Conselho; 
XI – Designar relatores; 
XII – Zelar pela observância dos prazos para a votação e discussão das matérias 
submetidas à apreciação do Conselho, bem como dos concedidos às Comissões 
Especiais do Conselho; 
XIII – Declarar vago o cargo de membro do Conselho ou de integrante de suas 
Comissões, nos casos previstos no regimento interno; 
XIV – Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho; 
XV – Expedir pedidos de informação e consultas às autoridades competentes; 
XVI – Baixar os atos necessários ao exercício de tarefas administrativas, assim como 
das que resultarem de deliberações do Conselho; 
XVII – Proceder a distribuição das tarefas às Comissões. 
Art. 10. Ao Vice Presidente Compete: 
I – Substituir o Presidente em seu impedimento; 
II – Acompanhar as atividades do Secretário (a); 
III – Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; 
IV – Exercer as atribuições que lhe sejam conferidas pelo Plenário. 
Art. 11. A(o) Secretário(a) Compete: 
I – Substituir o Presidente e o Vice Presidente do CMHIS em seus impedimentos ou 
ausências; 
II – Auxiliar o Presidente e o Vice Presidente do CMHIS no cumprimento de suas 
atribuições; 
III – Coordenar e executar serviço de apoio administrativo do Conselho, assessorar 
os serviços das Comissões, subsidiar suas deliberações e recomendações; 
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IV – Despachar com o Presidente e Vice Presidente os assuntos pertinentes ao 
Conselho; 
V – Elaborar atas das Reuniões; 
VI – Expedir atos de convocações para reuniões do Conselho; 
VII – Executar outras atividades para o cumprimento das atribuições dos Conselho, 
no âmbito das rotinas administrativas; 
VIII – Manter arquivos das súmulas das reuniões das Comissões Temáticas, bem 
como das resoluções, pareceres, moções e outros documentos do CMHIS; 
IX – Obter e sistematizar as informações que permitam ao CMHIS tomar as decisões 
prevista em lei; 
X – Secretariar as sessões e promover medidas necessárias ao cumprimento das 
decisões do Conselho. 

 
CAPÍTULO V 

DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 

Art. 12. Habitação de Interesse Social é aquela destinada aos segmentos 
populacionais de renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos nacional ou 
conforme definido no programa de habitação, em localidades urbanas e rurais. 
Art. 13. No que se refere a Habitação de Interesse Social, compete ao Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS: 
I – Apoiar a implementação de Programas de Habitação de Interesse Social; 
II – Fixar critérios para priorização de programas, alocação de recursos do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social para atendimento dos beneficiários dos 
Programas Habitacionais de Interesse Social, em conformidade com o Plano 
Municipal de Habitação; 
III – Promover ampla publicidade às formas de acesso aos programas, às 
modalidades de acesso à moradia, aos critérios para inscrição no cadastro de 
demanda e de subsídios concedidos, as metas anuais de atendimento habitacional, 
aos recursos aplicados e previstos identificados pelas fontes de origem, as áreas 
objeto de intervenção, aos números e valores dos benefícios e dos financiamentos 
concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização da sociedade e nas 
ações do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. 

 
CAPÍTULO VI 

DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
Seção I 

Objetivos, Fontes e Administração 
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Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, de 
natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários 
para os programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à 
população de baixa renda. 
Art. 15. O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS é constituído 
por: 
I - Dotações do Orçamento Geral do município, classificadas na função de habitação; 
II - Outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHIS; 
III - Recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 
habitação; 
IV - Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos 
de cooperação nacionais ou internacionais; 
V - Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do 
FMHIS; e 
VI - Outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

 
Seção II 

Do Conselho Gestor do FMHIS 
 

Art. 16. O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS será gerido 
pelo Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS, na qualidade de 
Conselho Gestor. 

 
Seção III 

Das Competências do Conselho Gestor do FMHIS 
 

Art. 17. Compete ao Conselho Gestor do FHIS: 
I - Estabelecer diretrizes e critérios de alocação dos recursos do FMHIS, observado o 
disposto na Lei Federal nº. 11.124/2005 (ou outra que vier a substituí-la), a Política e 
o Plano Nacional de Habitação estabelecidos pelo Ministério das Cidades e as 
diretrizes do Conselho das Cidades; 
II - Deliberar sobre as contas do FMHIS; 
III - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao 
FMHIS, nas matérias de sua competência; 
IV - Deliberar sobre a proposta orçamentária, sobre as metas anuais e plurianuais e 
sobre os planos de aplicação de recursos do FMHIS, bem como controlar sua 
aplicação e a execução, em consonância com a legislação pertinente; 
V - Deliberar sobre as demonstrações mensais de receita e despesa do FMHIS; 
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VI - Deliberar sobre a divulgação das formas e critérios de acesso ao Plano 
Habitacional de Interesse Social, bem como as ações a serem realizadas; 
VII - Cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, a Política de Habitação, bem como 
toda a legislação pertinente; 
VIII - Convocar, pela maioria simples de seus membros, justificando por escrito ao 
Presidente do Conselho Gestor, reunião extraordinária; 
IX - Promover e articular, quando necessário, reuniões com os demais Conselhos 
existentes no Município; 
X - Deliberar, acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, 
se necessário, o auxílio ao Departamento Contábil Financeiro do Executivo; 
XI - Propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo, bem como outras 
formas de atuação, visando a consecução dos objetivos dos programas sociais; 
XII - Participar das audiências públicas e conferências para debater e avaliar critérios 
de alocação de recursos e do Plano Habitacional de Interesse Social no âmbito do 
Município; 
XIII - Anualmente o Conselho Gestor do FMHIS emitirá o Relatório de Gestão até o 
dia 31 de julho do ano subsequente ao exercício orçamentário encerrado, que conterá, 
no mínimo, os seguintes elementos: 

a) Apresentação: 
b) Objetivos; 
c) Metas propostas e alcançadas; 
d) Indicadores e parâmetros de gestão; 
e) Análise do resultado alcançado; 
f) Avaliação da atuação do conselho gestor; 
g) Medidas adotadas ou a serem adotadas para aprimorar os mecanismos de 

gestão. 
§ 1º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I, do caput deste artigo, deverão 
observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho 
de 2005 (ou outra que vier a substituí-la), nos casos em que o FMHIS vier a receber 
recursos federais. 
§ 2º - O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas 
anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados 
pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 
§ 3º - O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e conferências, 
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 
§ 4º – As deliberações do Conselho Gestor serão objeto de Resoluções a serem 
expedidas pelo Presidente do Conselho. 
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VI - Deliberar sobre a divulgação das formas e critérios de acesso ao Plano 
Habitacional de Interesse Social, bem como as ações a serem realizadas; 
VII - Cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, a Política de Habitação, bem como 
toda a legislação pertinente; 
VIII - Convocar, pela maioria simples de seus membros, justificando por escrito ao 
Presidente do Conselho Gestor, reunião extraordinária; 
IX - Promover e articular, quando necessário, reuniões com os demais Conselhos 
existentes no Município; 
X - Deliberar, acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, 
se necessário, o auxílio ao Departamento Contábil Financeiro do Executivo; 
XI - Propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo, bem como outras 
formas de atuação, visando a consecução dos objetivos dos programas sociais; 
XII - Participar das audiências públicas e conferências para debater e avaliar critérios 
de alocação de recursos e do Plano Habitacional de Interesse Social no âmbito do 
Município; 
XIII - Anualmente o Conselho Gestor do FMHIS emitirá o Relatório de Gestão até o 
dia 31 de julho do ano subsequente ao exercício orçamentário encerrado, que conterá, 
no mínimo, os seguintes elementos: 

a) Apresentação: 
b) Objetivos; 
c) Metas propostas e alcançadas; 
d) Indicadores e parâmetros de gestão; 
e) Análise do resultado alcançado; 
f) Avaliação da atuação do conselho gestor; 
g) Medidas adotadas ou a serem adotadas para aprimorar os mecanismos de 

gestão. 
§ 1º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I, do caput deste artigo, deverão 
observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho 
de 2005 (ou outra que vier a substituí-la), nos casos em que o FMHIS vier a receber 
recursos federais. 
§ 2º - O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas 
anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados 
pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 
§ 3º - O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e conferências, 
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 
§ 4º – As deliberações do Conselho Gestor serão objeto de Resoluções a serem 
expedidas pelo Presidente do Conselho. 
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Seção IV 

Das Aplicações dos Recursos do FMHIS 
 

Art. 18. As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos 
programas de habitação de interesse social que contemplem: 
I - Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 
arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
II - Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
III - Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 
urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
IV - Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 
complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
V - Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 
VI - Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 
centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 
VII - Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 
FMHIS. 
Parágrafo Único - Será admitido à aquisição de terrenos vinculada à implantação de 
projetos habitacionais. 

 
Seção V 

Da Movimentação Financeira do FMHIS 
 

Art. 19. Os recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS 
serão depositados em conta bancaria própria, em estabelecimento bancário oficial. 
Parágrafo Único. A gestão e movimentação financeira do FMHIS ficará sob a 
responsabilidade do Presidente do Conselho; 
Art. 20. O serviço contábil do FMHIS será executado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, a quem compete: 
I – Contabilizar todos os documentos pertinentes à movimentação do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social – FMHIS, observado os dispositivos legais; 
II – Fornecer toda a documentação contábil necessária a prestação de contas; 
III – Enviar relatórios do FMHIS ao Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social -CMHIS, quando solicitado; 
IV – Realizar outras tarefas que lhe forem atribuídas por Decreto e/ou Portaria; 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 21. O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social – CMHIS para o melhor 
desempenho de suas funções, poderá solicitar ao poder Executivo Municipal, à 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS e às entidades de classe, a 
indicação de profissionais para prestar serviços de assessoria ao Conselho, sempre 
que se fizer necessário mediante prévia aprovação. 
Art. 22. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do Fundo Municipal 
de Habitação e Interesse Social – FMHIS e as regras que regerão a sua operação, 
assim como, as normas de controle, de tomada de prestação de contas e demais, 
serão definidas em ato do Poder Executivo Municipal, a partir de proposta oriunda do 
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS. 
Art. 23. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS. 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 514/2013 
e Lei nº 1.096/2021. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia - Paraná, 28 de novembro de 2023. 

 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
    DECRETO Nº 261/2023  

Data: 01/12/2023 
Concede Férias ao servidor e dá outras providências. 
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede ao servidor municipal, abaixo 

relacionados, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue:  

 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE RETORNO 

DAVID CUPINI Agente Administrativo 
01/12/2023 à 

30/12/2023 
31/12/2023 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 01 de dezembro 

de 2023. 

 

                                                                     
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023
A Comissão Permanente de Licitação constituída por Odiel Generoso pregoeiro, e 
equipe de apoio, Anderson Luiz Cupertini, Jairo Locatelli Lima e Viviane Kaghofer, 
comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propos-
tas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é: Contratação de 2 (dois) 
serviços de acesso IP permanente, dedicado e exclusivo (link principal e link 
de contingência) entre a Rede de dados da Câmara Municipal de Toledo e a 
rede mundial de computadores - INTERNET, conforme especificações constan-
tes neste Edital e Termo de Referência, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo 
regido pela Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos no termo de referência.  A classificação das empresas vencedoras 
ficou a seguinte:
Lote 1 

1º lugar Opçãotelecom Telecomunicações S/A Valor total R$   49.300,00

2º lugar Ligga Telecomunicações S/A Valor Total R$   50.400,00

3º lugar Telefônica Brasil S/A Valor Total R$   82.754,64

Lote 2 

1º lugar Ligga Telecomunicações S/A Valor Total R$   50.400,00

2º lugar Telefônica Brasil S/A Valor Total R$   82.754,64

3º lugar Opçãotelecom Telecomunicações S/A Valor Total R$   84.000,00

Toledo, 01 de dezembro de 2023. - ODIEL GENEROSO - Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Ata de Registro de Preços nº240/2023 oriunda do processo licitatório nº 114/2023, 
Pregão nº072/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e AGROTOMA COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EI-
RELI EPP. OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, visando futura e 
eventual manutenção preventiva e corretiva de elétrica de tratores, roçadeiras e so-
prador, com o fornecimento de peças e acessórios, bem como prestação de serviços, 
para garantir o perfeito funcionamento de toda a frota do Município de Ouro Verde do 
Oeste-PR, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças 
cadastradas no software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR e maior percen-
tual de desconto sobre os preços dos serviços da tabela Tempária SINDIREPA-PR. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.735,00 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta e cinco 
reais). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 30 de novembro de 2023.

Ata de Registro de Preços nº241/2023 oriunda do processo licitatório nº 114/2023, 
Pregão nº072/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE e CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, visando futura e eventual 
manutenção preventiva e corretiva de elétrica de veículos leves, vans, ambulância, 
ônibus, caminhões, máquinas pesadas, com o fornecimento de peças e acessórios, 
bem como prestação de serviços, para garantir o perfeito funcionamento de toda a 
frota do Município de Ouro Verde do Oeste-PR, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças cadastradas no software de orçamentação ele-
trônica TRAZ VALOR e maior percentual de desconto sobre os preços dos serviços 
da tabela Tempária SINDIREPA-PR. VALOR TOTAL DA ATA: R$313.365,00 (trezen-
tos e treze reais mil, trezentos e sessenta e cinco reais). VIGÊNCIA 12 meses. DATA 
DE ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.

Ata de Registro de Preços nº242/2023 oriunda do processo licitatório nº 114/2023, 
Pregão nº072/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e CELSO R. GONÇALVES. OBJETO: Registro de preços, pelo pe-
ríodo de 12 meses, visando futura e eventual manutenção preventiva e corretiva de 
elétrica de veículos leves, vans, ambulância, caminhões, máquinas pesadas, trato-
res, com o fornecimento de peças e acessórios, bem como prestação de serviços, 
para garantir o perfeito funcionamento de toda a frota do Município de Ouro Verde do 
Oeste-PR, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças 
cadastradas no software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR e maior percen-
tual de desconto sobre os preços dos serviços da tabela Tempária SINDIREPA-PR. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$266.127,50 (duzentos e sessenta e seis mil, cento e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINA-
TURA: 01 de dezembro de 2023.

Ata de Registro de Preços nº243/2023 oriunda do processo licitatório nº 114/2023, 
Pregão nº072/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e PROMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. OB-
JETO: Registro de preços, pelo período de 12 meses, visando futura e eventual 
manutenção preventiva e corretiva de elétrica de veículos leves, ônibus e micro-ôni-
bus, com o fornecimento de peças e acessórios, bem como prestação de serviços, 
para garantir o perfeito funcionamento de toda a frota do Município de Ouro Verde do 
Oeste-PR, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças 
cadastradas no software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR e maior percen-
tual de desconto sobre os preços dos serviços da tabela Tempária SINDIREPA-PR.. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$231.181,30 (duzentos e trinta e um mil, cento e oitenta 
e um reais e trinta centavos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 01 de 
dezembro de 2023.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 162/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: Contratação de empresa para realização e execução de serviços de mecânica 
pesada a serem utilizados nos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à 
frota municipal, em atendimento as Secretarias Municipais. 
Dotação orçamentária: Livres ou Próprios, que estão consignados nas Secretarias 
Municipais requerentes, na natureza de despesa 3.3.90.39.00, reduzidos n°s 36, 64, 
75, 85, 93, 101, 109, 183, 192, 207, 216, 241, 245, 266, 279, 290, 305, 374, 384, 392, 
400, 408, 416, 430, 445, 449, 459, 469, 481, 489, 497, 505, 516, 525, 529, 541, 550, 
560 e 569/2023 conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 01 de dezembro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2462023 
Contratada: EVANDRO BARAZETTI 53792360144  
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ/MF 78.101.847/0001-50, torna público que, com base na Lei Federal Nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações, com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 4.765/2016, Lei Municipal nº 915/2009 e decreto Federal nº 10.024/2019, que fará realizar a Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SESSÕES 
DE EQUOTERAPIA PARA TRATAMENTO E REABILITAÇÃO DE PACIENTES, ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA FÍSICA E/OU INTELECTUAL, valor máximo de R$ 266.964,00.  
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com ;  
INTEGRA do EDITAL: por meio do site bllcompras.com e no site da Prefeitura: www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br  

Missal - PR, 01 de Dezembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2023 

Edital do Pregão Eletrônico nº 145/2023 
Processo Administrativo nº 318/2023 
IMPUGNANTE: RHEITOR VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E SALVA-VIDAS, PARA O TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL. 
                 RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: HTTPS://BLLCOMPRAS.COM 
E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal-PR, 01 de dezembro de 2023 
Adair Both – Pregoeiro 

Portaria Nº 624 de 29 de Dezembro de 2022 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 145/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
IMPUGNANTE: RHEITOR VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E SALVA-VIDAS, PARA O TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL.                          
                     Após análise da Impugnação apresentada e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE os termos da impugnação apresentada pela empresa RHEITOR VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, ao Edi-
tal do Pregão Eletrônico nº 145/2023, devendo ser feito a alteração do “ANEXO 02”, bem como as publicações necessárias. 

Missal - PR, 01 de dezembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
COMUNICADO Nº 001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 145/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E SALVA-VIDAS, PARA O 
TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL. 
 Comunicamos a todos os interessados, que devido a impugnação ao Edital, informamos que será RETIFICADO o 
“ANEXO 02”, por esse motivo será reaberto o prazo do Certame.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 09h 20min do dia 15 de Dezembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 09h 40min do dia 15 de Dezembro de 2023. 
LOCAL: bllcompras.com “Acesso Identificado no link - licitações” 
 As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 
e das 13:30 as 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br 

              Missal-PR, 01 de Dezembro de 2023. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 624, de 29 de Dezembro de 2022. 
 

REPUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 064/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2023  
ADJUDICO E HOMOLOGO O OBJETO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REALIZADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
021/2023, COMO INSTRUMENTO APLICÁVEL PARA PREMIAÇÃO, COM A FINALIDADE DE ATENDER A LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), CONFORME ART. 8º, § 1º, INCISO I - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA 
CULTURA QUE NÃO O AUDIOVISUAL, DESTINADO A PROPOSTAS DE AGENTES CULTURAIS, ENTIDADES E ASSO-
CIAÇÕES DO MUNICÍPIO QUE DESENVOLVEM PROJETOS CULTURAIS, CONFORME SEGUE: 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES 
PROPONENTE VALOR 

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE MISSAL, CNPJ Nº 02.072.506/0001-31 R$ 4.555,70 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DEUTSCHES FEST MISSAL, CNPJ Nº 35.660.753/0001-08 R$ 4.555,70 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PORTEIRA NOVA, CNPJ º 78.102.142/0001-57 R$ 4.555,70 

PESSOAS JURÍDICAS 
PROPONENTE VALOR 

ANDERSON DOS SANTOS PINHEIRO 12082817989 – ME, CNPJ Nº 28.187.060/0001-47 R$ 2.050,06 
ANDRÉ LUIZ SIVERIS 10698725980 – ME, CNPJ Nº 26.029.286/0001-21 R$ 2.050,06 

ANDRÉ SANTOS DE OLIVEIRA – ME, CNPJ Nº 51.939.241/0001-31 R$ 2.050,06 
CARMO LUIS PAULI 968584439991 – ME, CNPJ Nº 22.437.968/0001-12 R$ 2.050,06 

GABRIELA RAUBER GLESSE 06705767944 – ME, CNPJ Nº 40.082.408/0001-74 R$ 2.050,06 
JACI MARIA RAUBER – ME, CNPJ Nº 79.461.570/0001-39 R$ 2.050,06 

JOSÉ ATIRIO FREISLEBEN KAUTZMANN – ME, CNPJ Nº 23.484.302/0001-88 R$ 2.050,06 
ROGÉRIO PAULI 96858451900 – ME, CNPJ Nº 12.200.400/0001-20 R$ 2.050,06 

WANDO MUELLER NOS 05400466982 – ME, CNPJ Nº 31.373.941/0001-02 R$ 2.050,06 
ZENIR CLOVES SOPSHUK 59258497015 – ME, CNPJ Nº 32.802.417/0001-64 R$ 2.050,06 

MISSAL (PR), 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 
OBJETO REFORMA DO PISO DA QUADRA ESPORTIVA - 686,47 M², NA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO RAPOSO TAVA-

RES – VISTA ALEGRE – MISSAL – PR 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

DANIEL F P DRESCH-ME 43.886.002/0001-32 669 R$ 76.246,22 
DURAÇÃO     30(TRINTA) DIAS 
DOTAÇÕES    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS E CMEIS 
            OBRAS E INSTALAÇÕES 
DATA       29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO N° 041/2021 
OBJETO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LAVAGEM, TROCA E CONSERTO DE PNEUS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 
FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO 

23.351.242 ADROALDO BACK-MEI 23.351.242/0001-25 672/2023 
DURAÇÃO  12 (DOZE) MESES  
DOTAÇÕES 00170 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
DATA 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 01/12/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2023 
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de madeira para manutenção de ponte na 
estrada rural da Linha Água Verde. – CONTRATADA: ROMAL MADEIRAS E 
CONSTRUCOES LTDA - ME - VALOR TOTAL CONTRATUAL: R$ 11.448,00 (onze mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais) - Prazo de execução: 30 (trinta) dias. – Prazo de 
Validade: 60 (sessenta) dias - Art. 24, incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. - 
Quatro Pontes, 13 de novembro de 2023. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada à participação de empresas de qualquer porte, conforme o art. 49, III, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede geográfica da 

licitante e NÃO APLICA prioridade de contratação a empresas locais ou regionais (art. 48, 
§3º da Lei Complementar nº 123/06). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 - Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 068/2023 - Tipo: Compras e Serviços. - Formação de Registro 
de Preços para contratação futura visando a prestação de serviços de solda e funilaria nos 
veículos que compõem a frota de propriedade do Município de Quatro Pontes, a serem 
executados durante o período de vigência da Ata e em conformidade com as necessidades do 
Município de Quatro Pontes especificações e demais elementos descritivos contidos no Edital 
e do Termo de Referência, Anexo I. - Abertura: O início do recebimento das propostas será a 
partir do dia 04 de dezembro de 2023, às 8h00min; o final do recebimento das propostas será 
no dia 14 de dezembro de 2023, impreterivelmente até as 13h50min, e a abertura do pregão 
ocorrerá às 14h00min do dia 14 de dezembro de 2023. - Edital: O Edital estará disponível aos 
interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no endereço acima, 
durante o horário normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução gráfica, se for o caso, ao custo de 
R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, 
gratuitamente através do site www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima 
mencionado, pelo Telefone (45) 3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - 
Publique-se. - Quatro Pontes, PR 01 de dezembro de 2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2023 
Contratação temporária de 01(um) Profissional Médico Clinico (Curso de nível Superior e 
Registro no Conselho de Classe), por um período de 30 (trinta) dias com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de segunda à sexta-feira, para compor a equipe mínima do Centro de 
Saúde. – CONTRATADA: M. A SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - VALOR TOTAL 
CONTRATUAL: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) - Prazo de execução: 30 (trinta) 
dias. – Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias - Art. 24, incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. - Quatro Pontes, 01 de dezembro de 2023. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 133/2023

PREGÃO N° 082/2023 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada em atividade veterinária para 
prestação de serviços clínicos a animais de rua de pequeno, médio e grande porte 
(cães e gatos), com diária, alimentação, atendimento veterinário de urgência e emer-
gência, pelo período de 12 (doze) meses, bem como aquisição de ração que serão 
destinadas aos tutores temporários destes animais. O valor máximo previsto para 
a contratação é de R$ 206.695,11 (duzentos e seis mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais e onze centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 
15 de dezembro de 2023, a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” 
“Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2023

ESPÉCIE: Contrato nº. 07/2023.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 001/2023.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
TOYOPABRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
OBJETO: o fornecimento do seguinte equipamento/produto: TOYOTA COROLLA 
CROSS XRE 2.0. VEICULO AUTOMOTOR 0 KM, TIPO SUV, COR METÁLICA (PRA-
TA, CINZA CLARO) OU PEROLIZADA (BRANCA), ANO 2023 E MODELO 2024, 
COM NO MINIMO 5 LUGARES, 4 PORTAS, MOTOR A COMBUSTÃO GASOLINA, 
BICOMBUSTIVEL OU DIESEL, MOTORIZAÇÃO 2.0, POTENCIA IGUAL OU SUPE-
RIOR A 150CV, ALTURA LIVRE DO SOLO MINIMA DE 160MM, CAMBIO AUTOMA-
TICO COM NO MINIMO 6 VELOCIDADES, JÁ EQUIPADO COM KIT MULTIMIDIA, 
INTEGRADO COM VOLANTE MULTIFUNCIONAL E TODOS OS COMPONENTES 
PARA PERFEITO USO, AR CONDICIONADO DIGITAL COM NO MINIMO 1 ZONA, 
COMPUTADOR DE BORDO, SISTEMA DE MONITORAMENTO DE PONTO CEGO, 
SISTEMA DE FRENAGEM AUTÔNOMO, ASSISTENTE DE PERMANÊNCIA EM 
FAIXA, BANCOS EM COURO NATURAL OU SINTÉTICO, CAPACIDADE MINIMA 
DO TANQUE 45 LITROS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 4300mm, QUANTIDADE 
MINIMA DE 6 AIRBAGS, DIREÇÃO ELETRICA COM VOLANTE DE REGULAGEM 
NA ALTURA E PROFUNDIDADE, CONTROLE DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, SIS-
TEMA DE FRENAGEM AUTÔNOMA, PORTA MALAS COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 420 LITROS, FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS COM ABS/EBD, VIDROS E TRA-
VAS ELETRICAS, DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO, FAROL AUXILIAR, 
PELICULA DE PROTEÇÃO A RAIOS SOLARES UVA/UVB (CONFORME LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE), CHAVE RESERVA, TRIANGULO, ESTEPE, MACACO, 2 CHAVE 
DE RODA, JOGO DE TAPETE COMPLETO, MANUAL E DEMAIS ITENS DE SERIE, 
GARANTIA MINIMA DO PRODUTO DE 5 ANOS, ENTREGUE JÁ LICENCIADO E 
EMPLACADO NO MUNICIPIO DE MISSAL EM NOME DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MISSAL/PR. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de 
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou 
meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de opera-
ção e manutenção detalhados.
VALOR TOTAL: 185.500,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
DATA: 29 de novembro de 2023.

     ACINA 
                    ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE NOVA AURORA 
                         End.: Rua Manaus, 492, Centro – Nova Aurora – PR. CEP: 85410-000 

Telefones: (45) 3243-1651 / 3243-1365 / 99930-4342 
E-mail: acina.capacitar@hotmail.com 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 

O PRESIDENTE da ACINA – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
NOVA AURORA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, convoca os 
senhores associados para Assembleia Geral Eleitoral, para Eleição da nova diretoria que será 
realizada na sede da entidade, localizada na Rua Santos Dumont, 770, Nova Aurora – Pr, no dia 11 de 
Dezembro de 2023, com início às 13:00 horas e término as 17:00 horas, em observância ao disposto 
no artigo 54 do Estatuto Social, com a presença mínima de 1/3 dos sócios proprietários, e em 
segunda convocação, com qualquer número de sócios presentes, conforme artigo 36 do Estatuto 
Social, em pleno gozo de seus direitos e prerrogativas estatutárias, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho fiscal, para o Biênio 2024/2026. 

 

Nova Aurora, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Angela Maria Woinaroski Jacinto  

Presidente 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

TERMO DE RATIFICAÇÃO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2023 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente justificado, 
considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao disposto no 
Art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93, no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no Art. 26 da Lei de Licitações RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
Procedimento n° 177/2023. 
Autorizo em sequência, a proceder-se a aquisição, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: contratação de empresa para ministrar cursos especializados de formação e renovação 
para os motoristas da Secretaria de Saúde. 
FAVORECIDO: EADTRAN – CURSOS DE TREINAMENTO E EDUCAÇÃO PROFSSIONAL DE 
NÍVEL TÉCNICO LTDA.  
VALOR: R$ 2.509,00 (dois mil quinhentos e nove reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00, através do bloqueio orçamentário nº 483770/2023, 
conforme indicação contábil. 
Justificativas anexas aos autos do Processo de Dispensa de Licitação 034/2023. 
Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do Art. 
26 da Lei Federal 8.666/93, seja realizada a contratação e que, após seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 
São Pedro do Iguaçu, 01 de dezembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
Prefeito Municipal 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 27/2023 

DATA: 01 de dezembro de 2023 

SÚMULA: Concede e revoga adicional de função a Empregados Públicos da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa 

Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - 

EMDUR, aos seguintes empregados públicos, a contar de 01/12/2023; 

I – Para a função de Coordenador de Licitação, Contratos e Compras, do Setor de Licitação, Contratos e 

Compras, do Anexo V, da Lei nº 2.076, de 31 de outubro de 2011, à ADRIANA FRANZEN LEITE FERREIRA; 

II – Para a função de Agente de Contratações, do Setor de Licitação, Contratos e Compras, do Anexo V, da Lei 

nº 2.076, de 31 de outubro de 2011, à EMERSON LUIZ WESSELING. 

Art. 2º - Fica revogado Inciso I, Portaria nº 12/2023, de 28 de julho de 2023, no que tange a designação ao 

empregado público EMERSON LUIZ WESSELING, como Coordenador de Licitação, Contratos e Compras, a 

contar de 01/12/2023; 

Art. 3º - Fica revogado Inciso I, Portaria nº 21/2023, de 31 de outubro de 2023, no que tange a designação a 

empregada pública ADRIANA FRANZEN LEITE FERREIRA, com adicional de função por Exercício de 

Atividades Especificas II, a contar de 01/12/2023; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 01 de 

dezembro de 2023. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 280/2022

Ref. Licitação Processo Inexigibilidade Nº 11/2022

Credenciar instituições financeiras para prestação de serviços  bancários de recolhimento de impostos,
taxas, dívida ativa, contribuições de melhoria e demais receitas municipais através  de DAM —
documento de arrecadação municipal, com código de barras padrão FEBRABAN - Federação

Brasileira de Bancos, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético
dos valores arrecadados.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  BANCO DO BRASIL S.A. 

Objeto: 

O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 27/11/2023 e término em 27/11/2024, e

o reajuste dos preços com a variação IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de

4,18%, referente aos últimos 12 (Doze) meses (maio de 2022 à abril de 2023, conforme data

do edital de credenciamento) conforme Cláusula Segunda do Contrato em epígrafe e termos

do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º

8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 27/11/2024.

Prazo de Vigência: 27/11/2024.

Data da Assinatura: 27/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E N° 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 767/2021. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, 
REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 369.293.959-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE 
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO LADO A EMPRESA SETTI SISTEMAS LTDA - EPP, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 00.077.724/0001-33, INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  252875729, COM 
SEDE À RUA ALEXANDRE SCHLEMM, Nº 300, ANDAR SUPERIOR, SALA 05, BAIRRO BUCAREIN, NA CIDADE DE JOINVILLE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, CEP: 89.202-417, FONE: (47) 3025-3055, EMAIL: FISCAL@RC3CONTABILIDADE.COM.BR, 
REPRESENTADA NESTE ATO PELO SR. EGIDIO LUIS SETTI, SÓCIO ADMINISTRADOR, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº. 2/R2.841.064 SSP/SC, INSCRITO NO CPF SOB Nº. 791.847.669-72, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA TERESINA, Nº94, APTO 102, 
BAIRRO SAGUAÇU, NA CIDADE DE JOINVILLE, ESTADO DE SANTA CATARINA, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, 
VEM ADITAR O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO 
PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO N° 168/2021, ONDE O OBJETO DESTE TERMO 
CONTRATUAL É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
INTEGRATIVO, COM MANUTENÇÃO, SUPORTE, LICENÇA DE USO PARA HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM NÚVEM DO 
MÓDULO: ESPERA DE VAGAS, DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, A SEREM EMPENHADAS NAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 03): FICA PRORROGADO O 
PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 767/2021, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM BASE NO ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93, INICIANDO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2023 E ENCERRANDO EM 09 DE DEZEMBRO DE 2024. O 
ADITIVO SE FAZ NECESSÁRIO PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, CONFORME MEMORANDO N° 5.480/2023, OFÍCIO DA 
CONTRATADA E PARECER JURÍDICO ANEXOS AO PROCESSO. CLÁUSULA SEGUNDA (TERMO ADITIVO Nº 04): NO QUE SE 
REFERE AO VALOR PAGO PELOS SERVIÇOS, O MESMO SOFRERÁ REAJUSTE PELO ÍNDICE DO INPC EM ATÉ APROXIMADAMENTE 
4,14%. O ADITIVO SE FAZ NECESSÁRIO PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, CONFORME MEMORANDO N° 5.480/2023, 
OFÍCIO DA CONTRATADA E PARECER JURÍDICO ANEXOS AO PROCESSO, E CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

Item Especificação Marca Unidade Quant. DE: Valor Unit. PARA: Valor Unit. Valor Total 

71141 
MANUTENÇÃO MENSAL, SUPORTE, LICENÇA DE USO E 
DATA CENTER PARA HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM 
NUVEM DO MÓDULO: ESPERA DE VAGAS 

diversos div Mês 12,00 1.809,99 1.884,92 22.619,04 

CLÁUSULA TERCEIRA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 01DE DEZEMBRO DE 2023. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

TERMO ADITIVO Nº 03 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 965/2022. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA 
ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 
369.293.959-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA, TEKTEN ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 42.882.454/0001-83, COM ENDEREÇO A RUA MILTON GAVETTI, Nº 369, SALA 03, JARDIM UNIVERSITÁRIO, NA 
CIDADE DE LONDRINA, NO ESTADO DO PARANÁ, CEP: 86.050-720, FONE: (43) 99914-0726, E-MAIL: TEKTENARQ@GMAIL.COM, 
NESTE ATO REPRESENTADA PELA SRA. ANA CAROLINA POTIER MENDES, BRASILEIRA, SÓCIA ADMINISTRADORA, 
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 6479403-5 SSP-PR, INSCRITA NO CPF SOB O Nº 027.752.909-30, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NA CIDADE DE LONDRINA, NO ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR 
O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022, ONDE O OBJETO DESTE TERMO 
CONTRATUAL É: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E PBA NECESSÁRIOS PARA A REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGENCIAS LEGAIS, A SEREM 
EMPENHADAS NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 03): 
FICA REPACTUADO ENTRE AS PARTES O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS N° 965/2022 COM A REPROGRAMAÇÃO 
FÍSICO-FINANCEIRA (AUMENTO DE META FÍSICA), DEVIDO À NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, 
CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROTOCOLO N° 4.385/2023 E PARECER DA AUTORIDADE 
SUPERIOR DO MUNICÍPIO ANEXOS AO PROCESSO.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA – PBA  (REPRESENTAÇÃO GRÁFICA + RELATÓRIO TÉCNICO + 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES) CONFORME RE SESA-PR Nº 389/06 E RDC 51/2011 M2 950 32,00 30.400,00 

3 PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO M2 532,91 45,70 24.353,99 
4 PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO - PSCIP M2 950 8,67 8.236,50 
5 PROJETO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS DE GASES MEDICINAIS M2 950 2,90 2.755,00 

6 PROJETO ESTRUTURAL DE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO OU METÁLICAS, INCLUSIVE 
FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DA COBERTURA M2 532,91 15,33 8.169,51 

7 PROJETO HIDROSSANITÁRIO E DRENAGEM M2 950 8,51 8.084,50 
8 PROJETO DE VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CLIMATIZAÇÃO M2 950 7,00 6.650,00 
9 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA M2 950 2,80 2.660,00 

10 PROJETO ELÉTRICO, COM SUBESTAÇÃO DE ENERGIA (GERADOR), CFTV, TELEFÔNICO E LÓGICA M2 950 9,00 8.550,00 
11 PROJETO DE SONORIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ENFERMAGEM M2 950 1,60 1.520,00 
12 PROJETO DE GLP CANALIZANADO M2 950 1,30 1.235,00 
13 PROJETO DE RADIOPROTEÇÃO DA SALA DE RADIOLOGIA M2 4,73 35,00 165,55 
14 PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL M2 950 2,50 2.375,00 
15 PROJETO DE TERRAPLANAGEM M2 764,88 2,70 2.065,18 

VALOR TOTAL: R$ 107.220,23. CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 01 DE 
DEZEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 193/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 354/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL COM O CANTOR "JULIANO SON", DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2023, NO LAGO 
MUNICIPAL DE PALOTINA, A PEDIDO DO GABINETE DO PREFEITO, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
193/2023, anexo. Em 01 de Dezembro de 2023. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº. 1193/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 189/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: ZAGO & GOTTERT LTDA - CNPJ: 00.656.560/0001-07.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O PAGAMENTO DA FRANQUIA DA APÓLICE Nº 01.31.0114900.000000, DO VEÍCULO 
CHEVROLET SPIN PLACA BEY-6D02, CHASSI: 9BGJP7520MB189475, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 2.484,50 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 90 
(NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, 
DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM 
CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 29 de Novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 10.976 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02002.0412200022.005 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.40.00.00 Serv.de Tecnologia da Informação e Comunicação- PJ  R$       100.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL......................................................................... R$       100.000,00  
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II da Lei 4.320/64, recursos do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
 

 II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.500.0000.000 (1000) Recursos não Vinculados de Impostos R$     100.000,00 
 TOTAL ......................................................................... R$     100.000,00 

 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 01 de dezembro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 10.975 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 670.905,00 (seiscentos e setenta mil e novecentos e cinco reais) 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
            02002.0309200030.002 INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS 

3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais........................................................ R$          10.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

            02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................... R$              905,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................................... R$          30.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita....... R$          40.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$          30.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

   
0400 FUNDO DE APOSENT. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE PALOTINA 

04002 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
            04002.0927200162.069 CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias, Reservas Remuneradas e Reformas.... R$        560.000,00 
Fonte: 1.800.0000.000 (1040) – Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

 

 TOTAL.......................................................................... R$       670.905,00  
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação do exercício corrente e anulação total/parcial de 
dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
 II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 

 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.500.1002.000 (1303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) R$     100.000,00 
 TOTAL ......................................................................... R$     100.000,00 

 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
           02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

            02002.0309200030.002 INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS 
3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais........................................................ R$          10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

            02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.40.00.00 Serv.de Tecnologia da Informação e Comunicação- PJ  R$              905,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

   
0400 FUNDO DE APOSENT. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE PALOTINA 

04002 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
            04002.0927200162.069 CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

3.1.90.03.00.00 Pensões.......................................................................... R$        560.000,00 
Fonte: 1.800.0000.000 (1040) – Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

 

 TOTAL ......................................................................... R$       670.905,00 
 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 01 de dezembro de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EDITAL Nº 132/2023Abertura de Teste Seletivo Simplificado, destinado à contratação, por prazo determinado, de profissional Farmacêutico, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Palotina, nos termo da Lei Municipal nº 6.589 de 28 de novembro de 2023.O 
Prefeito do Município de Palotina-Pr, no uso de suas  atribuições legais, leva ao conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para participação 
de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação de Farmacêutico por prazo determinado, regime CLT, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.589 de 28 de novembro de 2023, que regulamenta a premissa contido no artigo nº 
37, IX, da Constituição  Federal, e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina.1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 O Teste 
Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 397 de 01 de dezembro de 2023, 
subordinado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Palotina. 1.2 Este 
edital e os demais editais e avisos pertinentes ao Teste Seletivo Simplificado serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br, 
bem como seus atos oficiais publicados no Jornal Oficial do Município. 1.3 Será admitida a impugnação deste edital no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da sua publicação, por meio de requerimento devidamente justificado e protocolado na aba protocolo no site informado no item anterior, dirigido à 
Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Palotina. 1.4O Teste Seletivo consistirá unicamente em Avaliação de Títulos, de caráter 
classificatório e eliminatório, conforme critérios de comprovação e de avaliação dispostos no item 4.18 deste Edital.1.5 Todos os interessados poderão 
participar do Teste Seletivo, ficando sua aprovação condicionada aos critérios de avaliação constantes neste Edital, sendo ainda sua eventual contratação 
condicionada à comprovação dos requisitos específicos para o exercício da função.1.6 A contratação está condicionada à comprovação pelo candidato 
aprovado, e eventualmente convocado para aceite de vaga, dos requisitos especificados no quadro abaixo e daqueles enumerados no subitem 8.6 deste 
Edital. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS  ampla 
concorrência 

Vagas 
PCD 

CARGA HORÁRIA  
semanal 

REMUNERAÇÃO 
mensal   

REQUISITOS MÍNIMOS 

Farmacêutico 02 - 40 R$ 3792,76 
Certificado de conclusão do ensino 
superior em farmácia e registro no 
Conselho de Classe ativo. 

1.7As descrições da atribuição das funções constam do Anexo I, parte integrante deste Edital. 2 DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE 
SELETIVO 2.1 As inscrições são isentas de taxas e poderão ser efetuadas a partir das 08h do dia  04 de dezembro de 2023 até as 23h59min do dia 11 de 
dezembro 2023, SOMENTE VIA INTERNET, no endereço eletrônico: http://www.palotina.pr.gov.br, utilizando-se da aba protocolo e preenchendo 
requerimento dirigido à Coordenação de RH,  observado o horário oficial de Brasília/DF. 2.2 O pedido de inscrição deverá especificar no mínimo o nome 
completo do candidato, CPF, data de nascimento, endereço, número de telefone e se deseja participar como PCD.2.3 É vedada a inscrição condicional, a 
extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os prazos e condições previstos neste edital.2.4 Após 
o período de inscrição, será publicada Edital contendo a relação prévia das inscrições efetivadas ao Teste Seletivo, cuja publicação está prevista para o dia  
13 de dezembro de 2023, em Edital a ser publicado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 2.5 O candidato cuja inscrição não tenha sido 
efetivada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior,  
apresentando obrigatoriamente, o recibo ou número de protocolo feito no prazo válido. 3 A RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 3.1 Às pessoas com deficiência,  é reservado o percentual de 5% (cinco por cento), dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, das 
vagas ofertadas, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 3.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no certame. 3.2 §1º A primeira vaga de reserva se dará na 5ª vaga. 3.3 §2º Após a primeira vaga, será assegurada a 
convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, a cada 20 (vinte) contratações de candidatos efetivadas em cada cargo, 
durante o processo de  validade  do  concurso,  cujas  atribuições  sejam  compatíveis  com  a deficiência.3.4 O percentual de vagas reservadas à pessoa 
com deficiência será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo. 3.5 Para inscrição como pessoa com deficiência-PCD, o candidato 
deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos para solicitação da inscrição, caso contrário, não concorrerá às vagas 
reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência.3.6 
O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às 
exigências estabelecidas neste Edital. 3.7 O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por força de 
lei, também à totalidade das vagas de ampla concorrência.3.8 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada à pessoa com deficiência, ou no caso de 
não haver candidatos aprovados, essa vaga será preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação.3.9 
O candidato inscrito nas vagas reservadas à pessoa com deficiência deverá apresentar, no mesmo dia em que se realizar a entrega dos títulos, 
exclusivamente no dia 22 de dezembro de 2023 das 8:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde do Município – Posto de Saúde Central, 
localizado na Rua Getulio Vargas, nº 739, centro de Palotina, CEP 85950-000, em envelope lacrado e identificado, o laudo médico original ou cópia 
autenticada que ateste a deficiência, contendo as seguintes informações: a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID); b) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de 
órteses, próteses ou adaptações; c)  no caso de deficiente auditivo, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de 
audiometria recente, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições; d) no caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir 
acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de acuidade visual em ambos os olhos, patologia e campo visual, realizado até seis meses 
anteriores ao último dia das inscrições. 3.10 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição no prazo estabelecido no 
subitem 3.9 perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas 
destinadas à ampla concorrência.3.11 A análise sobre o laudo médico e enquadramento da deficiência nos termos da legislação será considerada apenas 
para fins de concorrência e classificação no Teste Seletivo, não gerando direito a contratação a função. Detectado o não enquadramento do laudo 
apresentado pelo candidato com a legislação, o candidato perderá o direito em concorrer pela reserva de vagas, passando a concorrer apenas pela ampla 
concorrência. 3.12 O candidato cuja reserva de vaga tenha sido não convalidada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de 
divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior por meio do site: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo, dirigido à 
Coordenação de RH. 3.13 Os candidatos, quando da eventual convocação para contratação, serão submetidos à junta médica especial do Município de 
Palotina/PR que emitirá parecer sob a compatibilidade da deficiência com as atribuições a função na qual se inscreveu, podendo perder o direito à 
contratação o candidato que for considerado inapto para o exercício da função. 4 DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 4.1 A 
Prova de Títulos será de caráter classificatório e eliminatório. 4.2 Todos os candidatos inscritos, deverão comprovar os títulos, mediante a apresentação de 
documentos na forma dos subitens seguintes. 4.3 Os Títulos poderão ser entregues em cópia simples, não havendo a necessidade de autenticação, sendo 
que, quando da eventual contratação, poderá ser solicitado, a qualquer momento, sua reapresentação por meio dos respectivos documentos originais.4.4 
Para entrega dos Títulos deverão ser observados: 

INFORMAÇÕES ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS-Prova de Título 

PERÍODO DE 
APRESENTAÇÃO: 

Das 08:00 às 17:00 horas do dia  22 de dezembro de  2023. 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde do Município – Posto de Saúde Central, localizado na Rua Getulio Vargas, nº 
739, centro de Palotina, CEP 85950-000 

COMPETÊNCIA: O próprio candidato ou terceiro mediante apresentação de procuração simples. 
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FORMA: Todos os Títulos deverão estar acondicionados em Envelope padrão ofício, devidamente lacrado e 
identificado com o ”Protocolo Entrega de Títulos”, conforme modelo disposto no Anexo I I  deste Edital. 

4.5Os títulos serão analisados, julgados e pontuados pela Banca Examinadora do Teste Seletivo Simplificado, constituída pela portaria nº 317/2023, 
conforme critérios e limites de pontuação estabelecidos no  item 4.18 deste edital. 4.6 Será realizado em uma única fase, de caráter classificatório e 
eliminatório, sendo realizada por meio de análise de curriculo e avaliação de títulos. 4.7 Em hipótese alguma haverá segunda chamada para entrega de 
título ou complementação de documentação. devendo ser obervado o prazo fixado no item 4.4. 4.8 Os títulos deverão se enquadrar nos critérios previstos 
neste Edital e ainda, que sejam voltados para a área específica do emprego/habilitação escolhido pelo candidato. 4.9 Todos os cursos previstos para 
pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos. 4.10 Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas, certificados ou 
declarações de conclusão do curso, atestando a data de conclusão e carga horária, sendo no caso de curso de pós-graduação a exigência do histórico 
correspondente. 4.11  A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos, conforme tabela do item 4.18 desde edital. 4.12 Os títulos 
requeridos como requisitos de Escolaridade/Graduação do cargo serão somados. 4.13 Para ser considerado classificado o candidato deverá obter uma 
pontuação igual ou superior a 10 pontos. 4.14 As listagens com as notas dos candidatos, cujos títulos forem analisados, serão divulgadas no portal 
http://www.palotina.pr.gov.br.; 4.15 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que sejam voltados 
para a área específica do emprego público - habilitação.; 4.16 Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se 
nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. 4.17 Para fins de apuração dos títulos e da nota obtida pelo candidato, a 
Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado valer-se-á da Ficha de Apuração contida no anexo III desde edital. 4.18 Serão considerados os 
seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 

ITEM  VALOR DE CADA TÍTULO  PONTUAÇÃO 
MÁXIMA  

 
Escolaridade exigida para o cargo – Ensino 
Superior Completo 

10 pontos por graduação, sendo indispensável a graduação em  farmácia e 
outra em área a fim. 
O candidato que não apresentar comprovante de graduação em farmácia 
será desclassificado.  20 pontos 

Pós – graduação em nível de Especialização 
específico para a área de atuação. 

10 pontos (máximo de 1 curso)  10 pontos 

Pós – graduação em nível de Mestrado 
específico para a área de atuação.  

6 pontos (máximo de 2 cursos)  12 pontos  

Pós – graduação em nível de Doutorado 
específico para a área de atuação.  

15 pontos (máximo de 1 curso)  15 pontos  

Curso na área de farmácia, com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas – 
Modalidade presencial.  

5 pontos (máximo 3 cursos)  15 pontos  

Cursos na área de farmácia com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas – 
Modalidade EAD. 

2 pontos (máximo 1 curso)  2 pontos  

Pontuação por comprovação de tempo de 
serviço na área de farmácia.  

2 pontos por ano, até no máximo 26 pontos comprovados na Carteira de 
Trabalho ou Declaração de Órgão Oficial.  

26 pontos 

  Total 100 pontos 

5 DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 5.1 Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão  Examinadora tornará 
público o Edital das Notas obtidas pelos candidatos na Avaliação, com a classificação prévia em lista geral, cuja publicação está prevista para o dia 27 de 
dezembro de 2023, através de Edital que será publicado no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 5.2 Terá o candidato o prazo de 1 (um) dia útil contado da data de divulgação do Edital que trata o subitem 
anterior, para apresentar recurso, nos termos do item 7 deste Edital. 5.3 Decididos os recursos porventura interpostos, e após a Convalidação das Reservas 
de Vagas (Pessoa com Deficiência), será publicada a Homologação do Resultado Final do Teste Seletivo, nos termos do item 8 deste Edital. 6 CRITÉRIO 
DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 6.1 Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a maior idade, em 
conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. 6.2 Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação por 
comprovação de tempo de serviço na área específica. 7 DOS RECURSOS 7.1 Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital das Inscrições 
efetivadas, Edital das Notas da Avaliação dos Títulos e Edital de Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), o que poderá fazê-lo 
pelo período até 1 (um) dia útil contado de sua respectiva publicação,  por meio do site do Município de Palotina: http://www.palotina.pr.gov.br. aba 
protocolo e dirigido à Coordenação de Recursos Humanos, apresentando provas e fundamentação, no horário das 08h às 17:30h. 7.2 O candidato deverá 
ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 7.3 Não serão admitidos recursos 
relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e participação do Teste Seletivo. 7.4 Não serão 
conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1. 7.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de 
revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 7.6 Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
8 DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 8.1 Divulgada as notas e classificação provisória, realizadas as fases de convalidação de reserva de 
vagas, transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e seu resultado e classificação final 
publicados no Jornal Oficial do Município de Palotina, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., cuja publicação está 
prevista para o dia 30 de dezembro de 2023. 8.2  A contratação dos candidatos aprovados e convocados dar-se-á por meio de portaria do Município de 
Palotina, precedido de edital de convocação, mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo determinado, com fundamento na Lei Municipal 
nº 6.589 de 28 de novembro de 2023. 8.3 O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período (art. 8º da lei 
6.589/2023). 8.4 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do 
contrato por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término.8.5 Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Palotina reserva-se o direito de proceder a contratações de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas 
divulgadas neste edital.8.6 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes 
requisitos: a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; b) Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos 
termos da lei; c) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante apresentação de documentos competentes; d) Ter completado 18 
(dezoito) anos de idade; e) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; f) Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo Médico 
emitido pela perícia médica dos servidores públicos de Palotina. H) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no 
serviço público, em qualquer das esferas de governo, apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; i) Não 
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ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; j) Apresentar outros documentos e informações que 
se fizerem necessários à época da contratação, especificados em edital de convocação. 8.7 A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do 
subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras 
contidas neste edital e, consequentemente, sua desclassificação do Teste Seletivo. 8.8 Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o 
candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer  para qualquer dos atos necessários (exame de saude ou apresentação de 
documentos) no prazo no estipulado em edital de convocação. 9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 9.1 O Cronograma dos trabalhos do Teste Seletivo 
Simplificado consta do anexo IV deste edital. 9.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, bem como dos eventuais comunicados e editais a serem publicados no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do 
Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 9.3 É de inteira 
responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Teste Seletivo, bem como de eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 9.4 É de inteira responsabilidade do candidato, também, acompanhar as convocações 
para aceitação de vaga e celebração de contrato, que serão devidamente publicadas no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e 
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., reservando-se a Prefeitura do Município de Palotina o direito de desclassificar do 
Teste Seletivo aquele que não se apresentar nos prazos estabelecidos pelo Edital de Convocação. 9.5 Não serão fornecidos atestados, declarações, 
certificados ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, valendo, para tal fim, a publicação do Edital de Homologação do 
Teste Seletivo, publicada no Jornal Oficial do Município de Palotina e no site http://www.palotina.pr.gov.br. 9.6 O Teste Seletivo disciplinado por este 
Edital tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado final. 9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de  Recursos Humanos, com apoio da Procuradoria Geral do Município. Paço Municipal, em 01 de 
dezembro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário de Administração O 
DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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